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Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS  
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS   

 
 
CONCORRÊNCIA Nº 27/2023 
PROCESSO Nº 959/2023 1 DOC 
 
 

Trata-se de Processo Licitatório na Modalidade CONCORRENCIA, o qual tem 

por objeto a “Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil e 

hidráulica nas diversas Unidades de Saúde do Município de Cajati/SP E Contratação de 

empresa especializada para execução de serviços de manutenção nas áreas civil, 

hidráulica, elétrica, e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados 

no Município de Cajati/SP. 

 

Em 29 de janeiro de 2024, houve a sessão para abertura dos envelopes 01- 

DOCUMENTAÇÃO, com a participação de 06 (seis) participantes, sendo: CP DE OLIVEIRA 

CONSTRUÇÕES, CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA; MENDES & PAIVA 

CONSTRUTORA LTDA; QUALITECH SOLUÇÕES EÉTRICAS LTDA; R&R COMÉRCIO E 

SERVIÇOS DE CONTRUÇÃO GERAL LTDA e VBE ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA. 

 

Após análise dos conteúdos dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” o Sr. Presidente 

e a Comissão de Licitações, deliberou INABILITAR as empresas C.P DE OLIVEIRA 

CONSTRUÇÕES para os lotes 01,02,03 e 04, QUALITECH SOLUÇÕES ELÉTRICA LTDA para 

os lotes 01,02,03 e 04, VB ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA para os lotes 01,02,03 e 

04 e MENDES & PAIVA CONSTRUTORA LTDA para os lotes 03 e 04 por não atender os 

seguintes itens do edital: 

 

C.P DE OLIVEIRA CONSTRUÇÕES: 

 

1.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente (capacidade 

operacional) e compatível em características e quantidades do objeto da licitação. 
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1.1.1- Prestação de serviços de execução de manutenção civil e hidráulica. A empresa 

apresentou atestado de serviços de civil entretanto deixou de apresentar serviços de 

hidráulica (despacho nº46) 

 

1.1.2- Prestação de serviços de execução de manutenção civil e hidráulica. A empresa 

apresentou atestado de serviços de civil entretanto deixou de apresentar serviços de 

hidráulica (despacho nº46) 

 

1.1.3- Deixou de apresentar atestado de capacidade técnica. 

 

1.1.4- Deixou de apresentar atestado de capacidade técnica. 

 

6.7.2 Comprovação de Visita Técnica 

 

QUALITECH SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA:  

 

1.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente (capacidade 

operacional) e compatível em características e quantidades do objeto da licitação. 

 

1.1.1- Deixou de apresentar atestado de capacidade técnica em nome da empresa 

(despacho nº47) 

 

1.1.2- Deixou de apresentar atestado de capacidade técnica em nome da empresa 

(despacho nº47) 

  

1.1.3- Deixou de apresentar atestado de capacidade técnica em nome da empresa 

(despacho nº47) 

 

1.1.4- Deixou de apresentar atestado de capacidade técnica em nome da empresa 

(despacho nº47) 
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MENDES & PAIVA: 

 1.1.3- Deixou de apresentar atestado de capacidade técnica (despacho nº44) 

1.1.4- Deixou de apresentar atestado de capacidade técnica (despacho nº44) 

 

VB ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA: 

1.1.1 Deixou de apresentar atestado de capacidade técnica (despacho nº42) 

1.1.2 Deixou de apresentar atestado de capacidade técnica (despacho nº42) 

1.1.3 1.1.3 Deixou de apresentar atestado de capacidade técnica de telefonia e rede 

lógica (despacho nº42) 

              1.1.4-       Deixou de apresentar atestado de capacidade técnica (despacho nº42) 

  

 

Em virtude da ausência dos representantes legais das empresas 

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA, MENDES & PAIVA CONSTRUTORA LTDA, 

QUALITECH SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, VBE ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA, 

ficou aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos, em conformidade com o artigo 109, I,”a”, da lei federal nº8666/93 e demais atualizações. 
 

Em 05/02/2024, a empresa VBE ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA 

apresentou razões de recurso contra a decisão da Comissão de Licitações, conforme 

(despacho Nº52), os quais após serem julgados por essa Procuradoria Municipal concluiu-

se pela impossibilidade jurídica de provimento ao recurso apresentado por VBE 

ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA, conforme despacho nº 55/959-2023. Sendo 

assim, seguiram para a fase de Classificação as seguintes empresas: Construzeiyn 

Engenharia Ltda (para os lotes 01,02,03 e 04); Mendes & Paiva Construtora Ltda ( 

lotes 01 e 02) e R&R Comércio e Serviços de Construção em Geral Ltda ( lotes 01,02,03 

e 04). 

 

 No dia 21 de fevereiro de 2024, às 09:00 hs, houve a abertura dos envelopes “PROPOSTA” das empresas habilitadas. Após análise das propostas, a vista das exigências 

constantes do edital, a Comissão de Licitações deliberou classificar as propostas das 
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empresas por estarem compatíveis com os preços orçados pela Administração, conforme 

segue: 

 

Lote 01: 
 
1º CLASSIFICADO: 
R& COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA 
VALOR TOTAL : R$ 342.320,12 (trezentos e quarenta e dois mil, trezentos e vinte 
reais, doze centavos) 
 
2º CLASSIFICADO: 
CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 347.030,49 (trezentos e quarenta e sete mil, trinta reais, 
quarenta e nove centavos) 
 
DESCLASSIFICADA: MENDES & PAIVA CONSTRUTORA LTDA POR NÃO APRESENTAR 
A PLANILHA DE CUSTOS 
 

 

LOTE 02: 
 
1º CLASSIFICADO: 
CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 250.624,38 (duzentos e cinquenta mil, seiscentos e vinte e 
quatro reais, trinta e oito centavos) 
 

 

2º CLASSIFICADO: 

R& COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA 
VALOR TOTAL : R$ 251.636,53 (duzentos e cinquenta e um mil, seiscentos e trinta 
e seis reais, cinquenta e três centavos) 
 
3ºCLASSIFICADO 
MENDES & PAIVA CONSTRUTORA LTDA 
Valor TOTAL: R$ 271.260,06 (duzentos e setenta e um mil, duzentos e sessenta 
reais, seis centavos) 
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LOTE 03: 
CLASSIFICADO: 
 
1º CLASSIFICADO: 
CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 50.923,92 (cinquenta mil, novecentos e vinte e três reais, 
noventa e dois centavos) 
 
2º CLASSIFICADO: 
R& COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 54.041,93 ( cinquenta e quatro mil, quarenta e um reais, noventa 
e três centavos) 
 

 
LOTE 04: 
CLASSIFICADO: 
 
1º CLASSIFICADO: 
CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 242.015,96 (duzentos e quarenta e dois mil, quinze reais, 
noventa e seis centavos 
 
2º CLASSIFICADO: 
R& COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 279.270,07 (duzentos e setenta e nove mil, duzentos e setenta 
reais, sete centavos) 
 

 

Devido a ausência do representante legal da empresa Construzeyn 

Engenharia Ltda ficou aberto prazo de 05 (cinco) dias para interposição de recursos, em conformidade com o artigo 109,I “a” da lei federal nº8666/93 e demais atualizações. 
 

Saliento que foram realizadas as publicações de todas as fases deste processo no 

Diário Oficial do Município, bem como, disponibilizado o resultado do certame junto ao 

site da Prefeitura Municipal e encaminhadas via e-mail para todo os licitantes do processo 

em epígrafe. 
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  Desta forma, enviamos para análise, o procedimento licitatório para que 

possamos estar providenciando a Adjudicação e Homologação do mesmo. 

 

  

Cajati, 01 de março de 2024 

 

LEANDRO DE MORAIS 
Presidente – Comissão de Licitações 
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Proc. Administrativo 71- 959/2023

De: Cirineu B. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Leandro M.

Data: 01/03/2024 às 15:08:07

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SMS, SEAJ-PROCON, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMOM-DMU,

SMOM-DPO-DAC, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil e hidráulica nas

diversas Unidades de Saúde do Município de Cajati/SP

 

Prezado, segue meu parecer conclusivo ao procedimento.

At.te

 

_

CIRINEU SILAS BITENCOURT

Secretário de Assuntos Juridicos

 

Anexos:

CC_27_23_Manutencao_Civil_2.pdf
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Página 1 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA DA SECRETARIA 
 
 
 
 
 
Concorrência Pública nº 27/2023 
 
 
 
 
 
     Recebo os autos do Processo Licitatório na 
modalidade de Concorrência Pública, que tem por objeto a “contratação de 

empresa especializada para execução de manutenção civil e hidráulica nas diversas 

Unidades de Saúde do Município de Cajati/SP E Contratação de empresa 

especializada para execução de serviços de manutenção nas áreas civil, hidráulica, 

elétrica, e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no 

Município de Cajati/SP”. 
     O processo encontra-se na sua fase conclusiva 
quando todos os atos e prazos legais até aqui foram cumpridos. Observando-se os 
prazos para a abertura e publicação do edital, que já fora objeto de análise prévia 
por essa Assessoria Jurídica. 
 

     O processo licitatório ainda segue o rito da Lei nº 

8.666/93, haja vista que sua deflagração se deu sob a égide dessa norma e não sob 

o regramento previsto da nova Lei de Licitações (14.133/21). 

 
     Aberta a sessão de Julgamento no dia 29/01/2024, 
compareceram 06 (seis) empresas interessadas: 01) CP DE OLIVEIRA 
CONSTRUÇÕES; 02) CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA; 03) MENDES & PAIVA 
CONSTRUTORA LTDA; 04) QUALITECH SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA; 05) R&R 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA e 06) VBE 
ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA, que tempestivamente entregaram seus 
envelopes de ‘documentação’ e ‘proposta comercial’’. 
 
      Após análise dos documentos apresentados a 
Comissão decidiu inabilitar as concorrentes CP DE OLIVEIRA CONSTRUÇÕES; 
QUALITECH SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, VBE ENGENHARIA & CONSULTORIA 
LTDA e MENDES & PAIVA CONSTRUTORA LTDA, em lotes diversos, por não 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

atenderem na integralidade as exigências documentais previstas em edital. Ante a 
ausência dos representantes legais das concorrentes, abriu-se o prazo recursal de 
05 (cinco) dias que transcorreu in albis. Inconformada com a sua inabilitação a 
concorrente VB ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA interpôs recurso contra a 
decisão que ao final fora improvido. 
 
      Encerrada a fase de habilitação foi designado o 
dia 21/02/2024, às 90h para a abertura dos envelopes de proposta comercial das 
empresas habilitadas, o que ocorreu no horário e dia assinalado, sendo que, após 
a análise das propostas abertas pelos presentes, sagraram-se vencedoras para o 

lote 01 a concorrente R&R COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

LTDA com o valor de R$ 342.320,12; para o lote 02 a concorrente CONSTRUZEIYN 

ENGENHARIA LTDA com o valor de R$ 250.624,38; para o lote 03 a concorrente 

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA com o valor de R$ 50.923,92 e para o lote 04 

a concorrente CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA com o valor de R$ 242.015,96, 
as execuções de todos os serviços licitados. 
 
     Observa-se que o julgamento das propostas 
apresentadas, em ambas as fases, deu-se nos termos e de acordo com os critérios 
de avaliação constantes do edital e demais exigências da Lei nº 8.666/93. Destaco 
que a avaliação técnica das propostas é de responsabilidade da Comissão de 
Licitação que é soberana para a análise de suas regularidades, exequibilidades e 
legalidades frente ao Termo de Referência, projetos e planilhas de custo da obra, 
levantados pela administração. 
  
     E por assim ser, manifesto-me pela 
HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO dos objetos licitados às empresas vencedoras, 
a fim de que produza seus regulares e jurídicos efeitos. 
  
     Salvo melhor juízo, parecer o qual, sob censura 
submeto à decisão superior da Procuradoria Geral do Município para o seu parecer 
conclusivo. 
 
     Cajati (SP), 1º de março de 2024. 
 
     CIRINEU SILAS BITENCOURT 
     Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
     Assinado Digitalmente 
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  Proc. Administrativo 72- 959/2023

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data:  01/03/2024 às 15:12:28

 

Segue para manifestação.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras
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Proc. Administrativo 73- 959/2023

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Leandro M.

Data: 04/03/2024 às 08:27:18

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SMS, SEAJ-PROCON, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMOM-DMU,

SMOM-DPO-DAC, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil e hidráulica nas

diversas Unidades de Saúde do Município de Cajati/SP

 

 

Prezado,

Ciente,

Acolho integralmente o Parecer Jurídico (Despacho 71) e opino pela adjudicação e homologação do resultado do
certame.

Cordialmente,

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município
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  Proc. Administrativo 74- 959/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  04/03/2024 às 13:39:08

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a Adjudicação e Homologação do procedimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

HOMOLOGACAO_CCO_27_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 04/03/2024 14:49:06 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2E13-48ED-7ED9-FBB8 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 959/2023 1DOC 
CONCORRÊNCIA Nº 027/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica nas diversas Unidades de Saúde do Município de Cajati/SP e execução de serviços de manutenção nas áreas civil, hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.  De conformidade com o julgamento referente a presente licitação, Adjudico e Homologo o procedimento licitatório, realizado na modalidade CONCORRÊNCIA, autorizando a lavratura dos respectivos contratos ou retirada de documento equivalente, nos seguintes valores:  
R & R COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA - EPP: 
Lote 001 - Valor Total: R$ 342.320,12 (trezentos e quarenta e dois mil, trezentos e vinte reais e doze centavos)  
CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP: 
Lote 002 - Valor Total: R$ 250.624,38 (duzentos e cinquenta mil, seiscentos e vinte e quatro reais e trinta e oito centavos) 
Lote 003 - Valor Total: R$ 50.923,92 (cinquenta mil, novecentos e vinte e três reais e noventa e dois centavos) 
Lote 004 - Valor Total: R$ 242.015,96 (duzentos e quarenta e dois mil, quinze reais e noventa e seis centavos) 
 
  Cajati/SP, 04 de março de 2024.  

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 75- 959/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  04/03/2024 às 15:04:08

 

Anexo aos autos a publicação da Adjudicação e Homologação do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do
Município de Cajati - SP

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_001286.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 04/03/2024 15:04:24 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 04/03/2024 15:46:29 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...
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Proc. Administrativo 76- 959/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 05/03/2024 às 08:10:38

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SMS, SEAJ-PROCON, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMOM-DMU,

SMOM-DPO-DAC, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil e hidráulica nas

diversas Unidades de Saúde do Município de Cajati/SP

 

  Anexo aos autos a publicação da Adjudicação e Homologação do procedimento no Diário Oficial do Município de
Cajati - SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_HOMOLOGACAO_CCO_27_2023.pdf

DOM_HOMOLOGACAO_CCO_27_2023.pdf
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  Proc. Administrativo 77- 959/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  - A/C Camila C.

Data:  06/03/2024 às 09:32:58

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital o Memorando solicitando a elaboração do contrato do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

MEMORANDO_CONTRATOS_24_e_25_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 06/03/2024 11:47:57 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8198-3942-F5FA-A867 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
  

Página 50 de 53 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

MEMORANDO Nº 039/2024-JPS        Cajati/SP, 06 de março de 2024.  
DA      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
  Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a empresa R & R COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA - EPP referente à Contratação de empresa 
especializada para execução de manutenção civil e hidráulica, nas diversas Unidades de 
Saúde do Município de Cajati/SP.  
SEGUINTES DADOS: 
CNPJ /MF:  12.602.886/0001-22 
ENDEREÇO: Rua Pernambuco, nº 146 – Bico do Pato – Cajati – SP (11950-000) 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 342.320,12 (trezentos e quarenta e dois mil, trezentos e vinte reais e doze centavos) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento do valor da medição será realizado em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal / Fatura devidamente atestada pela Contratante 
PRAZO DE EXECUÇÃO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, por período de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser prorrogado, nos termos do Artigo 57, §1º, incisos I a VI da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações 
DATA DO EMPENHO: 06 de março de 2024. 
PROCESSO Nº: 959/2023 1DOC 
MODALIDADE: Concorrência, sob nº 27/2023 

 

RESPONSÁVEL: Sr. Rauveis Pinheiro Costa, brasileiro, empresário, divorciado, portador do RG 214.144, CPF nº 029.041.908-56, residente e domiciliado à Rua Pernambuco, nº 146 – Casa 01 – Bico do Pato – Cajati – SP (11950-000), nascido em 15/05/1955, representante legal da empresa 
 

OBSERVAÇÕES: Fiscalização: Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana  - Portaria nº 333/2024 de 06/03/2024. Seguro Garantia de R$ 17.116,01 (dezessete mil, cento e dezesseis reais e um centavos)  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Constante na Minuta do Contrato 
 

SETOR RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 
  Preenchimento conforme nova determinação do TCE/SP  CPF/CNPJ do Contratado: 12.602.886/0001-22 Nome do Contratado: R & R COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA - EPP Responsável: Sr. Rauveis Pinheiro Costa, brasileiro, empresário, divorciado, portador do RG 214.144, CPF nº 

029.041.908-56, residente e domiciliado à Rua Pernambuco, nº 146 – Casa 01 – Bico do Pato – Cajati – SP 
(11950-000), nascido em 15/05/1955, representante legal da empresa Endereço: Rua Pernambuco, nº 146 – Bico do Pato – Cajati – SP (11950-000) Número do Contrato: 024/2024 Data de assinatura: 06/03/2024 Tipo de objeto: Manutenção 

CONTRATO Nº 024/2024 
06/03/2024 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
  

Página 51 de 53 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil e 
hidráulica, nas diversas Unidades de Saúde do Município de Cajati/SP Data início da vigência: 06/03/2024 Data término da vigência: 05/03/2025 Prazo de vigência: 12 (doze) meses. Valor do Contrato: R$ 342.320,12 (trezentos e quarenta e dois mil, trezentos e vinte reais e doze centavos) Fonte de recurso: Constante na Minuta do Contrato Houve licitação: ( x ) sim   (   ) não Número do Edital de Licitação: 27/2023 Modalidade de Licitação: Concorrência, sob nº 27/2023 Processo: 959/2023 1Doc Setor responsável: Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    (  x  ) menor preço (  )técnica e preço Estimativa Inicial do Valor do Contrato (R$): 408.326,22 Número de Proponentes: 06 (seis) Número de Habilitados: 03 (três) Número de Classificados: 02 (dois) Houve Recurso (Adm/Jud): (  ) sim ( x ) não Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  ) sim ( x ) não Houve Registro de Preços: (  ) sim ( x ) não e-mail: rpceletricidade@uol.com.br                         Telefone: (13) 3854-3399 / (13) 99736-0924        E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA.  Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA   

 NSA: Não se aplica  Atenciosamente,  
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

MEMORANDO Nº 040/2024-JPS        Cajati/SP, 06 de março de 2024.  
DA      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
  Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a empresa CONSTRUZEIYN 
ENGENHARIA LTDA - EPP referente à Contratação de empresa especializada para execução 
de redes telefônica/lógica nas diversas Unidades de Saúde do Município de Cajati/SP e 
execução de serviços de manutenção nas áreas civil, hidráulica, elétrica e de redes 
telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.  
SEGUINTES DADOS: 
CNPJ /MF:  29.466.485/0001-95 
ENDEREÇO: Avenida São Judas Tadeu, nº 121 – Jardim Caiçara I – Registro – SP (11900-000) 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 543.564,24 (quinhentos e quarenta e três mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e vinte e quatro centavos) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento do valor da medição será realizado em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal / Fatura devidamente atestada pela Contratante 
PRAZO DE EXECUÇÃO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, por período de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser prorrogado, nos termos do Artigo 57, §1º, incisos I a VI da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações 
DATA DO EMPENHO: 06 de março de 2024. 
PROCESSO Nº: 959/2023 1DOC 
MODALIDADE: Concorrência, sob nº 27/2023 

 

RESPONSÁVEL: Sra. Wander Zeiyn, brasileira, empresária, casada, portadora do RG 40.011.754-X, CPF nº 311.666.248-70, residente e domiciliada à Rua Ghana, nº 95 – Jardim Xangrilá – Registro – SP (11900-000), nascida em 22/12/1984, representante legal da empresa 
 

OBSERVAÇÕES: Fiscalização: Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana  - Portaria nº 333/2024 de 06/03/2024. Seguro Garantia de R$ 27.128,21 (vinte e sete mil, cento e vinte e oito reais e vinte e um centavos)  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Constante na Minuta do Contrato 
 

SETOR RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 
  Preenchimento conforme nova determinação do TCE/SP  CPF/CNPJ do Contratado: 29.466.485/0001-95 Nome do Contratado: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP Responsável: Sra. Wander Zeiyn, brasileira, empresária, casada, portadora do RG 40.011.754-X, CPF nº 

311.666.248-70, residente e domiciliada à Rua Ghana, nº 95 – Jardim Xangrilá – Registro – SP (11900-000), 
nascida em 22/12/1984, representante legal da empresa Endereço: Avenida São Judas Tadeu, nº 121 – Jardim Caiçara I – Registro – SP (11900-000) Número do Contrato: 025/2024 Data de assinatura: 06/03/2024 Tipo de objeto: Manutenção 

CONTRATO Nº 025/2024 
06/03/2024 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de redes telefônica/lógica 
nas diversas Unidades de Saúde do Município de Cajati/SP e execução de serviços de 
manutenção nas áreas civil, hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos 
edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP Data início da vigência: 06/03/2024 Data término da vigência: 05/03/2025 Prazo de vigência: 12 (doze) meses. Valor do Contrato: R$ 543.564,24 (quinhentos e quarenta e três mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e 
vinte e quatro centavos) Fonte de recurso: Constante na Minuta do Contrato Houve licitação: ( x ) sim   (   ) não Número do Edital de Licitação: 27/2023 Modalidade de Licitação: Concorrência, sob nº 27/2023 Processo: 959/2023 1Doc Setor responsável: Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    (  x  ) menor preço (  )técnica e preço Estimativa Inicial do Valor do Contrato (R$): 639.497,64 Número de Proponentes: 06 (seis) Número de Habilitados: 03 (três) Número de Classificados: 03 (três) Houve Recurso (Adm/Jud): (  ) sim ( x ) não Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  ) sim ( x ) não Houve Registro de Preços: (  ) sim ( x ) não e-mail: construzeiynengenharia@gmail.com                          Telefone: (13) 99673-6076        E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA.  Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA   

 NSA: Não se aplica  Atenciosamente,  
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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  Proc. Administrativo 78- 959/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  06/03/2024 às 09:34:03

 

Anexo para assinatura digital os pedidos do procedimento, visando seus posteriores empenhos contábeis.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PEDIDOS_CONSTRUZEIYN_CCS_27_2023.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  1991/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 3051/2024 Contrato: 25/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 244 DIVISÃO DE GESTÃO ADM. E PROCESSUAL Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0017 SECRET. MUNIC. DE ADM. E GESTÃO DE PESSOASUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 110 GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,  hidráulica,  elétrica,  e  de
redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:

RUA GHANA, 95
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

1190000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 2 - MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NOS DIVERSOS PRÉDIOS
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

8,000000 % 44.25402-1 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas civil
e  hidráulica em diversos edifícios públicos situados no
Município de Cajati/SP.. Paço Municipal

0007 2.506,2438 20.049,95

Lote: 3 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA, TELEFONIA E REDE LÓGICA NOS D
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

8,000000 % 44.25406-1 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas
elétrica e de redes telefonia/lógica em diversos
edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP..
Paço Municipal

0027 509,2388 4.073,91

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

24.123,86 0,00 0,00 24.123,86

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  1992/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 15777/2023 Contrato: 25/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 215 DIVISÃO DE LOGÍST., ABAST. E BENS PATRIMONIAIS Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0017 SECRET. MUNIC. DE ADM. E GESTÃO DE PESSOASUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 110 GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,  hidráulica,  elétrica,  e  de
redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:

RUA GHANA, 95
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

1190000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 2 - MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NOS DIVERSOS PRÉDIOS
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

2,000000 % 44.25402-2 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas civil
e  hidráulica em diversos edifícios públicos situados no
Município de Cajati/SP.. Almoxarifado Central

0008 2.506,2450 5.012,49

Lote: 3 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA, TELEFONIA E REDE LÓGICA NOS D
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

2,000000 % 44.25406-2 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas
elétrica e de redes telefonia/lógica em diversos
edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP..
Almoxarifado Central

0028 509,2400 1.018,48

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

6.030,97 0,00 0,00 6.030,97

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  1993/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 15778/2023 Contrato: 25/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 142 MANUTENÇÃO POUPATEMPO Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0015 SECRETARIA MUNIC.DE GOVERNO E DESENV. ECONÔMICOUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 110 GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,  hidráulica,  elétrica,  e  de
redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:

RUA GHANA, 95
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

1190000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 2 - MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NOS DIVERSOS PRÉDIOS
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

4,000000 % 44.25402-3 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas civil
e  hidráulica em diversos edifícios públicos situados no
Município de Cajati/SP.. Unidade do Poupatempo

0009 2.506,2450 10.024,98

Lote: 3 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA, TELEFONIA E REDE LÓGICA NOS D
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

4,000000 % 44.25406-3 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas
elétrica e de redes telefonia/lógica em diversos
edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP..
Unidade do Poupatempo

0029 509,2400 2.036,96

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

12.061,94 0,00 0,00 12.061,94

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  1994/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 3052/2024 Contrato: 25/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 1173 MANUT. DEPTO. DE MEIO AMBIENTE Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0026 SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURAUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 110 GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,  hidráulica,  elétrica,  e  de
redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:

RUA GHANA, 95
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

1190000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 2 - MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NOS DIVERSOS PRÉDIOS
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

2,000000 % 44.25402-4 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas civil
e  hidráulica em diversos edifícios públicos situados no
Município de Cajati/SP.. Secretaria Municipal de
Governo, Desenvolvimento Econômico (sede)

0010 2.506,2450 5.012,49

Lote: 3 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA, TELEFONIA E REDE LÓGICA NOS D
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

2,000000 % 44.25406-4 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas
elétrica e de redes telefonia/lógica em diversos
edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP..
Secretaria Municipal de Governo, Desenvolvimento
Econômico (sede)

0030 509,2400 1.018,48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

6.030,97 0,00 0,00 6.030,97

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  1995/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 15780/2023 Contrato: 25/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 137 MANUTENÇÃO DA UNID. DE CORPO DE BOMBEIROS DE CAJATI Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0015 SECRETARIA MUNIC.DE GOVERNO E DESENV. ECONÔMICOUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 110 GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,  hidráulica,  elétrica,  e  de
redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:

RUA GHANA, 95
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

1190000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 2 - MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NOS DIVERSOS PRÉDIOS
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

2,000000 % 44.25402-5 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas civil
e  hidráulica em diversos edifícios públicos situados no
Município de Cajati/SP.. Defesa Civil e Corpo de
Bombeiros

0011 2.506,2450 5.012,49

Lote: 3 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA, TELEFONIA E REDE LÓGICA NOS D
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

2,000000 % 44.25406-5 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas
elétrica e de redes telefonia/lógica em diversos
edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP..
Defesa Civile Corpo de Bombeiros

0031 509,2400 1.018,48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

6.030,97 0,00 0,00 6.030,97

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  1996/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 3053/2024 Contrato: 25/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 1151 MANUT. DIVISÃO DE FROTA E OFICINA Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0025 SECRETARIA MUNIC. DE SERV. PÚBLICOS MUNICIPAISUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 110 GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,  hidráulica,  elétrica,  e  de
redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:

RUA GHANA, 95
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

1190000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 2 - MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NOS DIVERSOS PRÉDIOS
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

5,000000 % 44.25402-6 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas civil
e  hidráulica em diversos edifícios públicos situados no
Município de Cajati/SP.. Secretaria Municipal de
Serviços Públicos (sede0

0012 2.506,2440 12.531,22

Lote: 3 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA, TELEFONIA E REDE LÓGICA NOS D
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

5,000000 % 44.25406-6 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas
elétrica e de redes telefonia/lógica em diversos
edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP..
Secretaria Municipal de Serviços Públicos (sede)

0032 509,2400 2.546,20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

15.077,42 0,00 0,00 15.077,42

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  1997/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 15782/2023 Contrato: 25/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 621 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0020 SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIALUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 510 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,  hidráulica,  elétrica,  e  de
redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:

RUA GHANA, 95
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

1190000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 2 - MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NOS DIVERSOS PRÉDIOS
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

5,000000 % 44.25402-7 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas civil
e  hidráulica em diversos edifícios públicos situados no
Município de Cajati/SP.. Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social (sede)

0013 2.506,2440 12.531,22

Lote: 3 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA, TELEFONIA E REDE LÓGICA NOS D
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

5,000000 % 44.25406-7 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas
elétrica e de redes telefonia/lógica em diversos
edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP..
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
(sede)

0033 509,2400 2.546,20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

15.077,42 0,00 0,00 15.077,42

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  1998/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 15783/2023 Contrato: 25/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 769 MANUTENÇÃO DO CADASTRO ÚNICO Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0020 SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIALUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 510 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,  hidráulica,  elétrica,  e  de
redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:

RUA GHANA, 95
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

1190000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 2 - MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NOS DIVERSOS PRÉDIOS
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

5,000000 % 44.25402-8 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas civil
e  hidráulica em diversos edifícios públicos situados no
Município de Cajati/SP.. Cadastro Único

0014 2.506,2440 12.531,22

Lote: 3 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA, TELEFONIA E REDE LÓGICA NOS D
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

5,000000 % 44.25406-8 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas
elétrica e de redes telefonia/lógica em diversos
edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP..
Cadastro Único

0034 509,2400 2.546,20

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

15.077,42 0,00 0,00 15.077,42

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  1999/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 15784/2023 Contrato: 25/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 696 MANUTENÇÃO DO PRÓ - IDOSO Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0020 SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIALUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 510 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,  hidráulica,  elétrica,  e  de
redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:

RUA GHANA, 95
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

1190000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 2 - MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NOS DIVERSOS PRÉDIOS
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

15,000000 % 44.25402-9 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas civil
e  hidráulica em diversos edifícios públicos situados no
Município de Cajati/SP.. Casa de Longa Permanência
- Pró - Idoso

0015 2.506,2440 37.593,66

Lote: 3 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA, TELEFONIA E REDE LÓGICA NOS D
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

15,000000 % 44.25406-9 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas
elétrica e de redes telefonia/lógica em diversos
edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP..
Casa de Longa Permanência - Pró - Idoso

0035 509,2393 7.638,59
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

45.232,25 0,00 0,00 45.232,25

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  2000/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 3054/2024 Contrato: 25/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 682 MANUTENÇÃO DO CRAS - FAMÍLIAS Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0020 SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIALUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 510 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,  hidráulica,  elétrica,  e  de
redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:

RUA GHANA, 95
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

1190000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 2 - MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NOS DIVERSOS PRÉDIOS
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

5,000000 % 44.25402-10 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas civil
e  hidráulica em diversos edifícios públicos situados no
Município de Cajati/SP.. Centro de Referência e
Assistência Social - CRAS CENTRAL

0016 2.506,2440 12.531,22

Lote: 3 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA, TELEFONIA E REDE LÓGICA NOS D
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

5,000000 % 44.25406-10 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas
elétrica e de redes telefonia/lógica em diversos
edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP..
Centro de Referência e Assistência Social (CRAS)
Central

0036 509,2400 2.546,20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

15.077,42 0,00 0,00 15.077,42

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  2001/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 15786/2023 Contrato: 25/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 682 MANUTENÇÃO DO CRAS - FAMÍLIAS Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0020 SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIALUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 510 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,  hidráulica,  elétrica,  e  de
redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:

RUA GHANA, 95
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

1190000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 2 - MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NOS DIVERSOS PRÉDIOS
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

5,000000 % 44.25402-11 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas civil
e  hidráulica em diversos edifícios públicos situados no
Município de Cajati/SP.. Centro de Referência e
Assistência Social - CRAS VILA ANTUNES

0017 2.506,2440 12.531,22

Lote: 3 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA, TELEFONIA E REDE LÓGICA NOS D
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

5,000000 % 44.25406-11 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas
elétrica e de redes telefonia/lógica em diversos
edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP..
Centro de Referência e Assistência Social (CRAS) Vila
Antunes

0037 509,2400 2.546,20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

15.077,42 0,00 0,00 15.077,42

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  2002/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 3055/2024 Contrato: 25/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 740 MANUTENÇÃO DO CREAS - FAMÍLIAS Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0020 SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIALUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 510 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,  hidráulica,  elétrica,  e  de
redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:

RUA GHANA, 95
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

1190000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 2 - MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NOS DIVERSOS PRÉDIOS
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

5,000000 % 44.25402-12 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas civil
e  hidráulica em diversos edifícios públicos situados no
Município de Cajati/SP.. Centro de Referência
Especializado em Assistência Social - CREAS

0018 2.506,2440 12.531,22

Lote: 3 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA, TELEFONIA E REDE LÓGICA NOS D
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

5,000000 % 44.25406-12 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas
elétrica e de redes telefonia/lógica em diversos
edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP..
Centro de Referência Especializado em Assistência
Social (CREAS)

0038 509,2400 2.546,20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

15.077,42 0,00 0,00 15.077,42

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  2003/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 3056/2024 Contrato: 25/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 682 MANUTENÇÃO DO CRAS - FAMÍLIAS Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0020 SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIALUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 510 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,  hidráulica,  elétrica,  e  de
redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:

RUA GHANA, 95
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

1190000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 2 - MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NOS DIVERSOS PRÉDIOS
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

2,000000 % 44.25402-13 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas civil
e  hidráulica em diversos edifícios públicos situados no
Município de Cajati/SP.. Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos (SCFV) Bico do Pato
(vinculado ao CRAS CENTRAL)

0019 2.506,2450 5.012,49

Lote: 3 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA, TELEFONIA E REDE LÓGICA NOS D
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

2,000000 % 44.25406-13 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas
elétrica e de redes telefonia/lógica em diversos
edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP..
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos
(SCFV) Bico do Pato (vinculado ao CRAS Central)

0039 509,2400 1.018,48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

6.030,97 0,00 0,00 6.030,97

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  2004/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 15789/2023 Contrato: 25/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 682 MANUTENÇÃO DO CRAS - FAMÍLIAS Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0020 SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIALUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 510 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,  hidráulica,  elétrica,  e  de
redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:

RUA GHANA, 95
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

1190000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 2 - MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NOS DIVERSOS PRÉDIOS
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

2,000000 % 44.25402-14 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas civil
e  hidráulica em diversos edifícios públicos situados no
Município de Cajati/SP.. Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos (SCFV) Inhunguvira
(vinculado ao CRAS VILA ANTUNES

0020 2.506,2450 5.012,49

Lote: 3 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA, TELEFONIA E REDE LÓGICA NOS D
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

2,000000 % 44.25406-14 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas
elétrica e de redes telefonia/lógica em diversos
edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP..
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
(SCFV) do Inhunguvira (vinculado ao CRAS Vila
Antunes)

0040 509,2400 1.018,48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

6.030,97 0,00 0,00 6.030,97

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
D

60
-A

D
E

8-
12

A
9-

B
0F

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
D

60
-A

D
E

8-
12

A
9-

B
0F

B

1Doc:  Proc. Administrativo 959/2023  |  Anexo: emissao_5D60ADE812A9B0FB24A678A8_proc.-administrativo-78--959-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (24/47)        1278/5666



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  2005/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 3057/2024 Contrato: 25/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 1006 REVITALIZAÇÃO E MANUT. DE CAMPOS, QUADRAS E GINÁSIO Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0023 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZERUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 110 GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,  hidráulica,  elétrica,  e  de
redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:

RUA GHANA, 95
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

1190000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 2 - MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NOS DIVERSOS PRÉDIOS
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

7,000000 % 44.25402-15 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas civil
e  hidráulica em diversos edifícios públicos situados no
Município de Cajati/SP.. Secretaria Municipal de
Esportes e Lazer (Sede)

0021 2.506,2443 17.543,71

Lote: 3 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA, TELEFONIA E REDE LÓGICA NOS D
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

7,000000 % 44.25406-15 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas
elétrica e de redes telefonia/lógica em diversos
edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP..
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer (sede)

0041 509,2386 3.564,67
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

21.108,38 0,00 0,00 21.108,38

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
D

60
-A

D
E

8-
12

A
9-

B
0F

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
D

60
-A

D
E

8-
12

A
9-

B
0F

B

1Doc:  Proc. Administrativo 959/2023  |  Anexo: emissao_5D60ADE812A9B0FB24A678A8_proc.-administrativo-78--959-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (26/47)        1280/5666



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  2006/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 15791/2023 Contrato: 25/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 112 CONSELHO TUTELAR DE CAJATI Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0014 GABINETE DO PREFEITOUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 110 GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,  hidráulica,  elétrica,  e  de
redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:

RUA GHANA, 95
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

1190000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 2 - MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NOS DIVERSOS PRÉDIOS
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

7,000000 % 44.25402-16 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas civil
e  hidráulica em diversos edifícios públicos situados no
Município de Cajati/SP.. Conselho Tutelar

0022 2.506,2443 17.543,71

Lote: 3 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA, TELEFONIA E REDE LÓGICA NOS D
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

7,000000 % 44.25406-16 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas
elétrica e de redes telefonia/lógica em diversos
edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP..
Conselho Tutelar

0042 509,2386 3.564,67

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

21.108,38 0,00 0,00 21.108,38

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  2007/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 3058/2024 Contrato: 25/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 49 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0014 GABINETE DO PREFEITOUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

20Variação FR.:
Aplicação FR.: 500 ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,  hidráulica,  elétrica,  e  de
redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:

RUA GHANA, 95
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

1190000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 2 - MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NOS DIVERSOS PRÉDIOS
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

7,000000 % 44.25402-17 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas civil
e  hidráulica em diversos edifícios públicos situados no
Município de Cajati/SP.. Fundo Social de
Solidariedade

0023 2.506,2443 17.543,71

Lote: 3 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA, TELEFONIA E REDE LÓGICA NOS D
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

7,000000 % 44.25406-17 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas
elétrica e de redes telefonia/lógica em diversos
edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP..
Fundo Social de Solidariedade

0043 509,2386 3.564,67
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

21.108,38 0,00 0,00 21.108,38

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  2008/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 15793/2023 Contrato: 25/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 31 MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE TIRO DE GUERRA Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0014 GABINETE DO PREFEITOUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 110 GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,  hidráulica,  elétrica,  e  de
redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:

RUA GHANA, 95
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

1190000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 2 - MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NOS DIVERSOS PRÉDIOS
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

2,000000 % 44.25402-18 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas civil
e  hidráulica em diversos edifícios públicos situados no
Município de Cajati/SP.. Unidade do Tiro de Guerra

0024 2.506,2450 5.012,49

Lote: 3 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA, TELEFONIA E REDE LÓGICA NOS D
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

2,000000 % 44.25406-18 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas
elétrica e de redes telefonia/lógica em diversos
edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP..
Tiro de Guerra

0044 509,2400 1.018,48

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

6.030,97 0,00 0,00 6.030,97

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  2009/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 15794/2023 Contrato: 25/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 959 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE CULTURA Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0022 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMOUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 110 GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,  hidráulica,  elétrica,  e  de
redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:

RUA GHANA, 95
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

1190000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 2 - MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NOS DIVERSOS PRÉDIOS
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

8,000000 % 44.25402-19 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas civil
e  hidráulica em diversos edifícios públicos situados no
Município de Cajati/SP.. Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo

0025 2.506,2388 20.049,91

Lote: 3 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA, TELEFONIA E REDE LÓGICA NOS D
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

8,000000 % 44.25406-19 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas
elétrica e de redes telefonia/lógica em diversos
edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP..
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

0045 509,2363 4.073,89
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

24.123,80 0,00 0,00 24.123,80

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  2010/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 3059/2024 Contrato: 25/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 1006 REVITALIZAÇÃO E MANUT. DE CAMPOS, QUADRAS E GINÁSIO Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0023 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZERUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 110 GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,  hidráulica,  elétrica,  e  de
redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:

RUA GHANA, 95
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

1190000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 2 - MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NOS DIVERSOS PRÉDIOS
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

2,000000 % 44.25402-20 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas civil
e  hidráulica em diversos edifícios públicos situados no
Município de Cajati/SP.. Centro de Eventos Municipal

0026 2.506,2450 5.012,49

Lote: 3 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA, TELEFONIA E REDE LÓGICA NOS D
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

2,000000 % 44.25406-20 Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção nas áreas
elétrica e de redes telefonia/lógica em diversos
edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP..
Centro de Eventos Municipal

0046 509,2400 1.018,48

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

6.030,97 0,00 0,00 6.030,97

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  2011/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 3060/2024 Contrato: 25/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 346 ESF-ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 301 ATENÇÃO BÁSICA

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  manutenção  elétrica  e  de  telefonia  nas  diversas  Unidades  de
Saúde do Município de Cajati/SP

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:

RUA GHANA, 95
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

1190000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 4 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA E DE TELEFONIA NOS PRÉDIOS DA
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

40,000000 % 44.25407-1 Execução de manutenção elétrica e telefonia nas
diversas Unidades de Saúde do Município de
Cajati/SP. Postos de Saúde

0047 2.420,1595 96.806,38

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

96.806,38 0,00 0,00 96.806,38

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  2012/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 16352/2023 Contrato: 25/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 525 MANUT. DEPTO. DE PRONTO ATENDIMENTO Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 302 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  manutenção  elétrica  e  de  telefonia  nas  diversas  Unidades  de
Saúde do Município de Cajati/SP

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:

RUA GHANA, 95
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

1190000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 4 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA E DE TELEFONIA NOS PRÉDIOS DA
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

25,000000 % 44.25407-2 Execução de manutenção elétrica e telefonia nas
diversas Unidades de Saúde do Município de
Cajati/SP. Pronto Atendimento

0048 2.420,1596 60.503,99

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

60.503,99 0,00 0,00 60.503,99

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  2013/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 3061/2024 Contrato: 25/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 326 MANUT. SUPERINTENDÊNCIA DE SAÚDE Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 310 SAÚDE - GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  manutenção  elétrica  e  de  telefonia  nas  diversas  Unidades  de
Saúde do Município de Cajati/SP

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:

RUA GHANA, 95
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

1190000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 4 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA E DE TELEFONIA NOS PRÉDIOS DA
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

15,000000 % 44.25407-3 Execução de manutenção elétrica e telefonia nas
diversas Unidades de Saúde do Município de
Cajati/SP. Secretaria Municipal de Saúde

0049 2.420,1593 36.302,39

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

36.302,39 0,00 0,00 36.302,39

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  2014/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 16354/2023 Contrato: 25/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 391 SAÚDE BUCAL Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 301 ATENÇÃO BÁSICA

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  manutenção  elétrica  e  de  telefonia  nas  diversas  Unidades  de
Saúde do Município de Cajati/SP

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:

RUA GHANA, 95
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

1190000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 4 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA E DE TELEFONIA NOS PRÉDIOS DA
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

5,000000 % 44.25407-4 Execução de manutenção elétrica e telefonia nas
diversas Unidades de Saúde do Município de
Cajati/SP. Centro Odontológico

0050 2.420,1600 12.100,80

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

12.100,80 0,00 0,00 12.100,80

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  2015/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 16356/2023 Contrato: 25/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:
Ficha: 443 CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 302 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  manutenção  elétrica  e  de  telefonia  nas  diversas  Unidades  de
Saúde do Município de Cajati/SP

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:

RUA GHANA, 95
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

1190000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 4 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA E DE TELEFONIA NOS PRÉDIOS DA
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

5,000000 % 44.25407-5 Execução de manutenção elétrica e telefonia nas
diversas Unidades de Saúde do Município de
Cajati/SP. CAPS Dom Quixote

0051 2.420,1600 12.100,80

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

12.100,80 0,00 0,00 12.100,80

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  2016/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 16355/2023 Contrato: 25/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 430 CENTRO DE FISIOTERAPIA MUNICIPAL Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 302 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  manutenção  elétrica  e  de  telefonia  nas  diversas  Unidades  de
Saúde do Município de Cajati/SP

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:

RUA GHANA, 95
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

1190000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 4 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA E DE TELEFONIA NOS PRÉDIOS DA
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

5,000000 % 44.25407-6 Execução de manutenção elétrica e telefonia nas
diversas Unidades de Saúde do Município de
Cajati/SP. Fisioterapia

0052 2.420,1600 12.100,80

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

12.100,80 0,00 0,00 12.100,80

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  2017/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 16357/2023 Contrato: 25/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 456 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 304 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  manutenção  elétrica  e  de  telefonia  nas  diversas  Unidades  de
Saúde do Município de Cajati/SP

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:

RUA GHANA, 95
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

1190000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 4 - MANUTENÇÃO ELÉTRICA E DE TELEFONIA NOS PRÉDIOS DA
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

5,000000 % 44.25407-7 Execução de manutenção elétrica e telefonia nas
diversas Unidades de Saúde do Município de
Cajati/SP. Farmácia

0053 2.420,1600 12.100,80

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

12.100,80 0,00 0,00 12.100,80

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  1985/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 3046/2024 Contrato: 24/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:
Ficha: 378 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA EM SAÚDE Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 301 ATENÇÃO BÁSICA

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e  hidráulica nas diversas Unidades de Saúde do
Município de Cajati/SP

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 7064 - R & R COMERCIO E SERVIÇOS DE CONST. EM GERAL LTDA-
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13) 3854-3399 Fax: (13)3854-2273R & R ENGENHARIA E CONSTRUCAO

RUA PERNAMBUCO, 146   BICO DO PATO
E-mail:

CAJATI Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 21.443Inscrição Estadual: 740.009.228.11812602886000122

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 1 - MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NAS DIVERSAS UNIDADE
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

40,000000 % 44.25381-1 Execução de manutenção civil e hidráulica nas
diversas Unidades de Saúde do Município de
Cajati/SP. Execução de manutenção civil e hidráulica
nas diversas Unidades de Saúde do Município de
Cajati/SP - POSTOS DE SAÚDE

0001 3.423,2013 136.928,05

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

136.928,05 0,00 0,00 136.928,05

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  1986/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 15386/2023 Contrato: 24/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 525 MANUT. DEPTO. DE PRONTO ATENDIMENTO Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 302 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e  hidráulica nas diversas Unidades de Saúde do
Município de Cajati/SP

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 7064 - R & R COMERCIO E SERVIÇOS DE CONST. EM GERAL LTDA-
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13) 3854-3399 Fax: (13)3854-2273R & R ENGENHARIA E CONSTRUCAO

RUA PERNAMBUCO, 146   BICO DO PATO
E-mail:

CAJATI Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 21.443Inscrição Estadual: 740.009.228.11812602886000122

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 1 - MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NAS DIVERSAS UNIDADE
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

30,000000 % 44.25381-2 Execução de manutenção civil e hidráulica nas
diversas Unidades de Saúde do Município de
Cajati/SP. Execução de manutenção civil e hidráulica
nas diversas Unidades de Saúde do Município de
Cajati/SP - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
REYNALDO GUERRA

0002 3.423,2013 102.696,04

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

102.696,04 0,00 0,00 102.696,04

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  1987/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 3047/2024 Contrato: 24/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 326 MANUT. SUPERINTENDÊNCIA DE SAÚDE Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 310 SAÚDE - GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e  hidráulica nas diversas Unidades de Saúde do
Município de Cajati/SP

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 7064 - R & R COMERCIO E SERVIÇOS DE CONST. EM GERAL LTDA-
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13) 3854-3399 Fax: (13)3854-2273R & R ENGENHARIA E CONSTRUCAO

RUA PERNAMBUCO, 146   BICO DO PATO
E-mail:

CAJATI Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 21.443Inscrição Estadual: 740.009.228.11812602886000122

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 1 - MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NAS DIVERSAS UNIDADE
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

15,000000 % 44.25381-3 Execução de manutenção civil e hidráulica nas
diversas Unidades de Saúde do Município de
Cajati/SP. Execução de manutenção civil e hidráulica
nas diversas Unidades de Saúde do Município de
Cajati/SP - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

0003 3.423,2000 51.348,00

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

51.348,00 0,00 0,00 51.348,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  1988/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 15388/2023 Contrato: 24/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 391 SAÚDE BUCAL Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 301 ATENÇÃO BÁSICA

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e  hidráulica nas diversas Unidades de Saúde do
Município de Cajati/SP

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 7064 - R & R COMERCIO E SERVIÇOS DE CONST. EM GERAL LTDA-
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13) 3854-3399 Fax: (13)3854-2273R & R ENGENHARIA E CONSTRUCAO

RUA PERNAMBUCO, 146   BICO DO PATO
E-mail:

CAJATI Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 21.443Inscrição Estadual: 740.009.228.11812602886000122

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 1 - MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NAS DIVERSAS UNIDADE
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

5,000000 % 44.25381-4 Execução de manutenção civil e hidráulica nas
diversas Unidades de Saúde do Município de
Cajati/SP. Execução de manutenção civil e hidráulica
nas diversas Unidades de Saúde do Município de
Cajati/SP - CENTRO ODONTOLÓGICO

0004 3.423,2020 17.116,01

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

17.116,01 0,00 0,00 17.116,01

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  1989/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 15389/2023 Contrato: 24/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 430 CENTRO DE FISIOTERAPIA MUNICIPAL Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 302 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e  hidráulica nas diversas Unidades de Saúde do
Município de Cajati/SP

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 7064 - R & R COMERCIO E SERVIÇOS DE CONST. EM GERAL LTDA-
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13) 3854-3399 Fax: (13)3854-2273R & R ENGENHARIA E CONSTRUCAO

RUA PERNAMBUCO, 146   BICO DO PATO
E-mail:

CAJATI Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 21.443Inscrição Estadual: 740.009.228.11812602886000122

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 1 - MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NAS DIVERSAS UNIDADE
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

5,000000 % 44.25381-5 Execução de manutenção civil e hidráulica nas
diversas Unidades de Saúde do Município de
Cajati/SP. Execução de manutenção civil e hidráulica
nas diversas Unidades de Saúde do Município de
Cajati/SP - FISIOTERAPIA

0005 3.423,2020 17.116,01

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

17.116,01 0,00 0,00 17.116,01

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  1990/0-2024  Modalidade: Concorrência Nr.: 27/2023

Processo/Ano: 959 / 2023 Requisição Nro.: 3048/2024 Contrato: 24/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000004
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 442 CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 302 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e  hidráulica nas diversas Unidades de Saúde do
Município de Cajati/SP

Observação: Concorrência, sob nº 027/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil  e hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica
nas  diversas  Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Cajati/SP  e  execução  de  serviços  de  manutenção  nas  áreas  civil,
hidráulica, elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de Cajati/SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 7064 - R & R COMERCIO E SERVIÇOS DE CONST. EM GERAL LTDA-
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13) 3854-3399 Fax: (13)3854-2273R & R ENGENHARIA E CONSTRUCAO

RUA PERNAMBUCO, 146   BICO DO PATO
E-mail:

CAJATI Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 21.443Inscrição Estadual: 740.009.228.11812602886000122

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Lote: 1 - MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NAS DIVERSAS UNIDADE
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

5,000000 % 44.25381-6 Execução de manutenção civil e hidráulica nas
diversas Unidades de Saúde do Município de
Cajati/SP. Execução de manutenção civil e hidráulica
nas diversas Unidades de Saúde do Município de
Cajati/SP - CAPS

0006 3.423,2020 17.116,01

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 6 de Março de 2024

17.116,01 0,00 0,00 17.116,01

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5D60-ADE8-12A9-B0FB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 06/03/2024 11:44:18 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/5D60-ADE8-12A9-B0FB

1Doc:  Proc. Administrativo 79- 959/2023        1301/5666

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/5D60-ADE8-12A9-B0FB


Proc. Administrativo 79- 959/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Amanda N.

Data: 06/03/2024 às 12:29:58

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SMS, SEAJ-PROCON, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN,

SMOM-DMU, SMOM-DPO-DAC, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil e hidráulica nas

diversas Unidades de Saúde do Município de Cajati/SP

 

 Boa tarde! Encaminho os pedidos do procedimento devidamente assinados, para realização dos respectivos

empenhos contábeis.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PEDIDOS_CCS_27_2024_ASSINADOS.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2DB7-F498-8E89-23E3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 06/03/2024 12:30:09 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/2DB7-F498-8E89-23E3

1Doc:          1303/5666
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  Proc. Administrativo 80- 959/2023

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  15/03/2024 às 09:17:29

 

Prezados,

Segue em anexo notas de Empenho referente aos dias 06/03/23.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

PROC_959.pdf

PROC_959_(1).pdf

PROC_959_.pdf
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  Proc. Administrativo 81- 959/2023

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  20/03/2024 às 08:24:34

 

Prezados, 

Encaminho o Contrato, a Portaria e a Publicação.

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

CONSTRUZEIYN_ENGENHARIA_LTDA_EPP_APOLICE_DO_CONTRATO_025_2024.pdf

CONSTRUZEIYN_ENGENHARIA_LTDA_EPP_CONTRATO_025_2024.pdf

D_O_E_CONTRATO_DO_MES_03_2024_PUBLICADO_19_03_DIARIO_OFICIAL.pdf

PORTARIA_333.pdf

R_e_R_COMERCIO_E_SERVICOS_DE_CONSTRUCAO_EM_GERAL_LTDA_EPP_CONTRATO_024_2024.pdf
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Prezado(a) MUNICIPIO DE CAJATI

A Sombrero Seguros S/A tem a satisfação de encaminhar em anexo a presente apólice de seguro
em formato digital, documento este emitido conforme os mais rígidos critérios de segurança em
autenticação e certificação digital existentes no mercado. Este documento está em conformidade
com a Medida Provisória no 2.200-2/2001 que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas
Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade, a integridade e a validade de documentos
em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem
certificados digitais. Isto significa que a apólice digital tem a mesma validade jurídica da apólice
impressa, no entanto com as vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadas
digitalmente.

Apólice de Seguro Garantia nº 012792024000107757012503

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil por: Signatário (as):

Pessoa: MARCIO AURELIO RIOS MARTINS N° de Série do Certificado: 4CF19A9D35D12A4D80BC599DBA4C036A

Pessoa: RAQUEL CRISTINA TEDESCO N° de Série do Certificado: 57A7C209E6DC53340A303868EC8CCC4A

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confre o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art. 1º - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autentiidade, a integridade e a
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Nº DA APÓLICE: 012792024000107757012503  -  Nº ENDOSSO 00000
CONTROLE INTERNO: 66512

DATA DA PUBLICAÇÃO/EMISSÃO: 08/03/2024
PUBLICADO POR: SOMBRERO SEGUROS S/A

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi corretamente registrado no site da
Susep - https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp.
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Apólice N°: 1007507012503
Endosso N°: 00000

Apólice SUSEP N°: 012792024000107757012503
Processo SUSEP N°: 15414.637319/2022-14

SEGURADO SETOR PÚBLICO - CIRC. 662 
Apólice - Seguro Garantia 

Dados do Segurado

Nome:MUNICIPIO DE CAJATI
CNPJ/CPF: 64.037.815/0001-28
Endereço: PC PACO MUNICIPAL
Número: 10 Complemento: 
CEP:  11.950-000 Bairro: CENTRO
Cidade:  CAJATI UF: SP

Dados do Tomador

Nome: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA
CNPJ/CPF: 29.466.485/0001-95
Endereço: AV SAO JUDAS TADEU
Número: 121 Complemento: 
CEP:  11.900-000 Bairro: JARDIM CAICARA I
Cidade:  REGISTRO UF: SP

Limite Máximo de Garantia até o valor de

R$ 27.178,21 (VINTE E SETE MIL E CENTO E SETENTA E OITO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS)

Objeto da Apólice

Garantir as obrigações do Tomador perante o Segurado exclusivamente relacionadas ao objeto do(a)
CONCORRÊNCIA nº 027/2023 - Processo Administrativo nº ELETRÔNICO n.º 959/2023 1DOC.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.º 662/22. As condições
anexas constituem parte integrante e inseparável desta Apólice para todos os fins de direito.

 0800 749 9090 (24 Horas)Pessoa com Deficiência de Audição e Fala: 0800 749 1212 (Dias úteis, das 08h às 18h), Ouvidoria:
 0800 749 9090  (Diariamente, 24 horas)SAC: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas), Sinistro:

 04.730-903, SÃO PAULO - SPCEP:RUA DOUTOR RUBENS GOMES BUENO , 691, Endereço : 
1279Cod. Susep :  37.960.905/0001-13 , CNPJ :, SOMBRERO SEGUROS S/A
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Apólice N°: 1007507012503
Endosso N°: 00000

Apólice SUSEP N°: 012792024000107757012503
Processo SUSEP N°: 15414.637319/2022-14

SEGURADO SETOR PÚBLICO - CIRC. 662 
Apólice - Seguro Garantia 

Modalidade(s) sujeita(s) ao Limite Máximo de Garantia

Modalidade: EXEC. CONSTRUTOR - CIRC. 662
Importância Segurada: R$ 27.178,21
Vigência: 08/03/2024 - 22/06/2025
Prêmio: R$ 259,53

Cobertura(s) Adicional(is) sujeita(s) ao Limite Máximo de Garantia

Cobertura Adicional: Não Contratada
Importância Segurada: R$ 0,00
Vigência: Não Contratada
Prêmio: R$ 0,00

A importância Segurada da(s) modalidade(s) e eventual(is) cobertura(s) adicional(is) está limitada
individualmente e/ou conjuntamente ao Limite Máximo de Garantia.

 0800 749 9090 (24 Horas)Pessoa com Deficiência de Audição e Fala: 0800 749 1212 (Dias úteis, das 08h às 18h), Ouvidoria:
 0800 749 9090  (Diariamente, 24 horas)SAC: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas), Sinistro:

 04.730-903, SÃO PAULO - SPCEP:RUA DOUTOR RUBENS GOMES BUENO , 691, Endereço : 
1279Cod. Susep :  37.960.905/0001-13 , CNPJ :, SOMBRERO SEGUROS S/A
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Apólice N°: 1007507012503
Endosso N°: 00000

Apólice SUSEP N°: 012792024000107757012503
Processo SUSEP N°: 15414.637319/2022-14

SEGURADO SETOR PÚBLICO - CIRC. 662 
Apólice - Seguro Garantia 

Demonstrativo do prêmio (R$)

Prêmio Líquido: R$ 259,53
Adicional de Fracionamento: R$ 0,00
IOF:  R$ 0,00
Prêmio Total: R$ 259,53

Forma de Pagamento

Forma de Pagamento: 341-FICHA DE COMPENSAÇÃO ITAÚ - GARANTIA (2)
Parcelamento: à vista
Parcela: 01 Valor: R$ 259,53 Vencimento: 15/03/2024

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito. Esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma

via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos

mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e
corretagem de seguros. Link: www.susep.gov.br.

Dados Corretor

Corretor: GRANTO CORRETORA DE SEGUROS LTDA SUSEP: 202011493

 0800 749 9090 (24 Horas)Pessoa com Deficiência de Audição e Fala: 0800 749 1212 (Dias úteis, das 08h às 18h), Ouvidoria:
 0800 749 9090  (Diariamente, 24 horas)SAC: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas), Sinistro:

 04.730-903, SÃO PAULO - SPCEP:RUA DOUTOR RUBENS GOMES BUENO , 691, Endereço : 
1279Cod. Susep :  37.960.905/0001-13 , CNPJ :, SOMBRERO SEGUROS S/A
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Apólice N°: 1007507012503
Endosso N°: 00000

Apólice SUSEP N°: 012792024000107757012503
Processo SUSEP N°: 15414.637319/2022-14

SEGURADO SETOR PÚBLICO - CIRC. 662 
Apólice - Seguro Garantia 

Condições Especiais

SEGURO GARANTIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, FORNECIMENTOS E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
CONDIÇÕES ESPECIAIS
GLOSSÁRIO
Administração Pública: conjunto de órgãos, serviços e agentes diretos, autárquicos e fundacionais, bem
como os órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário - da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios - que atuam na gestão dos interesses públicos por meio da organização,
fiscalização e prestação de serviços públicos.
Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o Contrato de Seguro.
Circular SUSEP nº 612/2020 (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de disposições
que regem as regras, os procedimentos e os controles internos destinados especificamente à prevenção
e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, ou aos crimes que com
eles possam relacionar-se, bem como à prevenção e coibição do financiamento do terrorismo.
Circular SUSEP nº 621/2021 (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de disposições
que regem as regras de funcionamento e os critérios para operação das coberturas dos Seguros de
danos.
Código Civil Brasileiro (ou legislação equivalente que venha substituí-lo): conjunto de disposições da Lei
nº 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 que regem os direitos e deveres que regem as pessoas, os seus
bens e as relações inerentes entre estes.
Condições Gerais do Seguro Garantia: conjunto de disposições que regem a contratação de um mesmo
plano de seguro, a saber, a Circular SUSEP nº 662 de 11 de Abril de 2022publicada pela SUSEP
através dos serviços eletrônicos da Imprensa Nacional, por meio do D.O.U. (diário oficial da União) -
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088.
Condições Especiais: conjunto de disposições que regem a contratação da modalidade deste seguro.
Condições Particulares: conjunto de disposições que apresentam coberturas adicionais ou exclusões
específicas, relacionadas ao termo, contrato ou processo garantido pela Apólice, corroborando com
(quando convergentes), ou prevalecendo sobre (quando divergentes), as Condições Gerais do Seguro
Garantia e/ou Especiais da Modalidade a que corresponde o presente seguro.
Constituição Federal (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de normas
estabelecidas para instituir o Estado Democrático Brasileiro, destinado a assegurar o exercício dos
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das
controvérsias, promulgada pela Assembleia Nacional Constituinte em 05 de Outubro de 1988.
Contrato de Seguro: corresponde à integra das condições e coberturas estabelecidas entre a Seguradora
e o Segurado através deste seguro e informadas na Apólice, incluindo suas Condições Especiais e/ou
Particulares, se assim estabelecidas.
Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz modificações na Apólice de
Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.
Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações
cobertas por este seguro.
Lei Anticorrupção (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de disposições da Lei nº
12.846 de 1º de Agosto de 2013, que trata da responsabilização administrativa e civil de Pessoas
Jurídicas (empresas) pela prática de atos de corrupção contra a Administração Pública, nacional ou
estrangeira.
Lei Geral de Licitações (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de disposições da Lei
nº 14.133 de 1º de Abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e

 0800 749 9090 (24 Horas)Pessoa com Deficiência de Audição e Fala: 0800 749 1212 (Dias úteis, das 08h às 18h), Ouvidoria:
 0800 749 9090  (Diariamente, 24 horas)SAC: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas), Sinistro:

 04.730-903, SÃO PAULO - SPCEP:RUA DOUTOR RUBENS GOMES BUENO , 691, Endereço : 
1279Cod. Susep :  37.960.905/0001-13 , CNPJ :, SOMBRERO SEGUROS S/A
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Apólice N°: 1007507012503
Endosso N°: 00000

Apólice SUSEP N°: 012792024000107757012503
Processo SUSEP N°: 15414.637319/2022-14

SEGURADO SETOR PÚBLICO - CIRC. 662 
Apólice - Seguro Garantia 

dos Municípios, e abrange (i) os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos Estados e do
Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos Municípios, quando no desempenho de função
administrativa e (ii) os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela
Administração Pública.
Lei Geral de Proteção de Dados (ou legislação equivalente que venha substituí-la) : conjunto de
disposições da Lei nº 13.709 de 14 de Agosto de 2018, que dispõe sobre o tratamento de dados
pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou
privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, tratando-se de interesse nacional, incluindo
submissão e observância por parte da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado em
função do pagamento de indenização deste seguro, em caso de sinistro.
Modalidade: conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições específicas do Seguro Garantia de
acordo com as características, dispositivos e legislação da obrigação garantida.
Objeto Principal: relação jurídica contratual ou processual estabelecida, firmada e assumida entre o
Segurado e o Tomador, em âmbito extrajudicial, administrativo ou judicial, independentemente da
denominação utilizada.
Obrigação Garantida (ou Obrigações Garantidas): obrigação(ões) assumida(s) pelo Tomador junto ao
Segurado e a este garantidas pela Seguradora através do presente seguro.
Prêmio de Seguro: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura deste
seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso.
Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de Apólice, firmado nos termos da
legislação em vigor e em conformidade com as condições validação deste seguro.
Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento emitido pela Seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores
a serem indenizados.
REsp 1.303.374-ES: recurso proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, cujo Acórdão, publicado no DJe
(Diário da Justiça Eletrônico) em 01/08/2017, uniformizou o prazo de 01 (um) ano para todas as
pretensões que envolvam interesses do segurado e segurador em contrato de seguro.
Responsabilidade In Vigilando: Responsabilidade daquele que detinha o dever de cuidar, isto é, de vigiar
determinados atos ou procedimentos de responsabilidade de outrem.
Segurado: credor das obrigações assumidas pelo Tomador no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de
Compra de Obras, Bens ou Serviços com este firmado e garantidas pela Seguradora através deste
seguro.
Seguradora: a sociedade de seguros garantidora do cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o Segurado no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou
Serviços com este firmado garantido pela Apólice.
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento de obrigações do Tomador
perante o Segurado, decorrentes de relação jurídica contratual ou processual estabelecida, firmada e
assumida entre estes, em âmbito extrajudicial, administrativo ou judicial, independentemente da
denominação utilizada.
Seguro Garantia: Segurado – Setor Público: Seguro garantia cujas coberturas estão sujeitas ao regime
jurídico de direito público.
Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à(s) obrigação(ões(s) pela Apólice.
Súmula 229: súmula proferida pelo Superior Tribunal de Justiça e publicada no DJ (Diário da Justiça) em
20/10/1999 (página 49). Assim dispõe: “O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende
o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão.”
SUSEP: autarquia da Administração Pública Federal brasileira, responsável pela autorização, controle e
fiscalização dos mercados de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e resseguros no
Brasil, denominada Superintendência de Seguros Privados.
Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços: documento em que consta
a relação jurídica contratual ou processual estabelecida, firmada e assumida entre o Segurado e o
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Tomador, em âmbito extrajudicial, administrativo ou judicial, independentemente da denominação
utilizada.
Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de
Obras, Bens ou Serviços com este firmado garantido pela Apólice.
Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Apólice.
1. Objeto
1.1. Por este seguro, o Segurado será indenizado pela Seguradora, em caso de descumprimento de
obrigações do Tomador com este firmadas, no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras,
Bens ou Serviços, independentemente da denominação utilizada, garantido pela Apólice.
1.2. Encontram-se amparados pela cobertura do presente seguro as definições, termos e condições para
contratações da Administração Pública, previstas na Lei Geral de Licitações (e outras legislações
correlatas e/ou substitutas, incluindo as de âmbito estadual e/ou municipal, que acompanhem idênticos
princípios e dispositivos).
2. Forma de Contratação
2.1. A forma de contratação deste seguro é a risco absoluto, na qual a Seguradora responde
integralmente pelo valor do sinistro, limitado ao valor da garantia, sem aplicação de cláusula(s) de
franquia(s) ou carência(s), salvo se, nos termos do Art. 14 da Circular SUSEP nº 662/2022, tal(is)
condição(ões) for(em) expressamente solicitada(s) e anuída(s) pelo Segurado.
2.2. A contratação deste seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo Tomador
proponente, seu representante ou corretor de seguros por este nomeado. A proposta escrita deverá
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
2.3. A Seguradora fornecerá obrigatoriamente ao proponente protocolo que identifique a proposta por ela
recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.
2.4. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou recusa da
proposta de seguro, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem
como para alterações que impliquem modificação do risco. Este prazo, entretanto, poderá ser suspenso,
desde que fundamentado pela Seguradora, por meio de pedido de documentação complementar ou
pendente, para fins de avaliação ou taxação do risco, voltando a correr a partir da data em que se der a
entrega da documentação pendente ou complementar solicitada.
Parágrafo Único - Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido neste item será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de
cobertura enquanto perdurar a suspensão.
2.5. No caso de recusa do risco proposto pelo solicitante, a Seguradora lhe comunicará o fato, por
escrito, e especificando os motivos da recusa.
Parágrafo Único – ressalvada a íntegra das situações de exceção dispostas no item anterior, a ausência
de manifestação da Seguradora dentro do prazo previsto nesta clausula caracterizará a aceitação tácita
do seguro.
2.6. A emissão da Apólice ou do Endosso poderá ser realizada em até 15 (quinze) dias, contados a partir
da data de aceitação da proposta.
3. Coberturas Legais Obrigatórias
3.1. Incluem-se no objeto de cobertura do presente seguro, o pagamento indenizatório de todas as
multas, prejuízos e outras indenizações decorrentes do inadimplemento do Tomador, previstas no Termo,
Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços objeto de cobertura da Apólice, e
nos termos da legislação para licitações da Administração Pública em vigor.
3.2. Com relação a atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos, vinculados à cobertura
deste seguro, estes não poderão gerar perdas ou prejuízos ao Segurado.
3.3. Uma vez emitida a Apólice e entregue ao Segurado na forma e prazos legalmente estabelecidos,
fica assegurada a sua cobertura, ainda que que ocorram eventuais atrasos ou falhas jurídicas de
sincronização entre operações de resseguro que sejam contratadas ao livre arbítrio da Seguradora, não
podendo, em hipótese alguma, reduzir ou prejudicar os direitos do Segurado sobre este seguro.
4. Exclusões
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4.1. A cobertura deste seguro restringe-se ao Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras,
Bens ou Serviços garantido pela Apólice, não sendo possível estendê-la a outros Termos, Contratos,
Ordens ou Pedidos de Compra de Obras, Bens ou Serviços em curso entre o Segurado e o Tomador.
4.2. Este seguro não possui cobertura para (i) riscos cobertos por outras modalidades de Seguro
Garantia ou outros ramos de Seguro e prejuízos apurados no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de
Compra de Obras, Bens ou Serviços objeto de cobertura da Apólice, decorrentes de (ii) casos fortuitos
ou de força maior, (iii) obrigações perante terceiros, (iv) lucros cessantes, (v) obrigações de sigilo,
proteção de dados e quebra de patentes, (vi) custas e honorários advocatícios, (vii) danos ambientais,
hidrológicos ou geológicos, e (viii) perdas e danos originados por pandemias, sabotagens, greves,
protestos, tumultos, locautes, atos terroristas e/ou outros atos contra a ordem pública.
Parágrafo Único – Em cumprimento ao disposto nos incisos I e II do artigo 24 da Circular SUSEP nº
662/2022, registrem-se ainda, nas Presentes Condições Especiais, as seguintes exclusões:
I - A inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do
Segurado que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do sinistro; ou
II - A inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de responsabilidade do Tomador.
4.3. Em observância às normas brasileiras de PREVENÇÃO E COMBATE À CORRUPÇÃO, FRAUDE E
SUBORNO a que se submetem as partes por meio da (i) Lei Anticorrupção, (ii) da Circular SUSEP nº
612/2020, (iii) do Art. 5º da Lei Geral de Licitações e inclusive, (iv) outras legislações correlatas, as
quais, acompanhem idênticos princípios e dispositivos que as substituam, a cobertura deste seguro
sofrerá cessação de efeitos, caso seja declarado, em caráter inequívoco e irrevogável, por autoridade
competente, na figura do Poder Judiciário Brasileiro que, quando da análise do risco e emissão da
correspondente Apólice, o Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços
objeto de sua cobertura não apresentava, na forma legítima dos princípios constitucionais e/ou da
Administração Pública, pressupostos de constituição, existência e/ou validade, decorrente de erro
substancial, dolo e/ou culpa cometidos pelo Segurado, como fruto de prática ou ato ilícitos de seus
dirigentes ou representantes diretos.
5. Valor da Garantia
5.1. O valor da garantia deste seguro corresponde ao valor máximo da importância segurada, disposta
na Apólice.
5.2. Quando previstas no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços
garantido por este seguro, atualizações obrigatórias do valor garantido pela Apólice poderão ocorrer
automaticamente e sem manifestação expressa do Segurado ou Tomador. Neste caso, a Seguradora
acompanhará tais atualizações, e a seu tempo, emitirá os respectivos endossos.
Parágrafo Único – O índice e a periodicidade de atualização de valores da Apólice, quando aplicáveis,
deverão ser os mesmos definidos no objeto principal ou em sua legislação específica.
5.3. Para alterações de valores não previstas no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de
Obras, Bens ou Serviços garantido por este seguro, em virtude das quais se façam necessárias
modificações sobre seu valor, sua aceitação será facultada à Seguradora, com base em pedido do
Segurado e, havendo de sua parte, o aceite, tais modificações se darão endossos a serem emitidos pela
Seguradora.
6. Prêmio de Seguro
6.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do(s) prêmio(s) de seguro da Apólice, bem como, de
eventual(is) prêmio(s) adicionai(is) de seguro, decorrente(s) das alterações previstas nos itens 5.3 e 7.3.
das presentes Condições Especiais.
Parágrafo Único - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ainda, ser garantido ao Tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das
parcelas, com a conseguinte redução proporcional dos juros pactuados.
6.2. Em contrapartida ao disposto no item anterior da presente cláusula, na ocorrência de baixa ou
cancelamento da Apólice, em data inferior ao seu término de vigência será(ão) RESTITUÍDO(S) ao
Tomador:
I – Eventual(is) saldo(s) excedente(s) de prêmio(s) de seguro da Apólice, que tenha(m) sido pago(s) pelo
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Tomador à Seguradora, calculado(s) com base na seguinte tabela de prazo curto:
Relação a ser aplicada
sobre a vigência original
para obtenção de prazo********* % Do Prêmio******
em dias
*********15/365******************13%*********
*********30/365******************20%*********
*********45/365******************27%*********
*********60/365******************30%*********
*********75/365******************37%*********
*********90/365******************40%*********
*********105/365*****************46%*********
*********120/365*****************50%*********
*********135/365*****************56%*********
*********150/365*****************60%*********
*********165/365*****************66%*********
*********180/365*****************70%*********
*********195/365*****************73%*********
*********210/365*****************75%*********
*********225/365*****************78%*********
*********240/365*****************80%*********
*********255/365*****************83%*********
*********270/365*****************85%*********
*********285/365*****************88%*********
*********300/365*****************90%*********
*********315/365*****************93%*********
*********330/365*****************95%*********
*********345/365*****************98%*********
*********365/365****************100%*********
Parágrafo Único – Para prazos não previstos na Tabela acima deverá ser utilizado percentual
correspondente ao prazo imediatamente inferior.
II - Sobre toda e qualquer restituição de prêmio ao Tomador serão deduzidos os tributos e/ou outras
taxas administrativas, certificatórias e logísticas, as quais, no ato da emissão da Apólice, tenham sido
COMPROVADAMENTE recolhidas pela Seguradora, junto à União, Estados, Municípios e/ou Terceiros.
6.3. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o prêmio de seguro da Apólice não for pago pelo
Tomador na(s) data(s) convencionada(s).
7. Vigência do Seguro
7.1. A vigência da garantia deste seguro corresponde às datas nominais de início e término de vigência
dispostos na Apólice.
7.2. Quando houver alterações de vigência deste seguro, previamente estabelecida(s) no correspondente
Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços garantido pela Apólice, este
seguro acompanhará tais modificações, devendo a Seguradora, a seu tempo, emitir os respectivos
endossos.
7.3. Para alterações de vigência não previstas no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de
Obras, Bens ou Serviços objeto de garantia da Apólice, em virtude das quais se façam necessárias
modificações neste seguro, sua aceitação será facultada à Seguradora, com base em pedido do
Segurado e, havendo aceite por parte da Seguradora, tais modificações serão efetuadas a mediante
emissão de endossos.
7.4. A Seguradora comunicará ao Segurado a iminência de vencimento da cobertura deste seguro com
antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data de vencimento da Apólice.
I – Observado o disposto na Cláusula 15 presentes Condições Especiais, o(s) meio(s) de comunicação e
endereçamento do aviso de término de vigência da Apólice previsto neste item poderão ser livremente
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definidos pela Seguradora, se não definidos previamente pelo Segurado no Termo, Contrato, Ordem ou
Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços, ou outro informe apresentado à Seguradora. São meios
de comunicação permitidos à Seguradora:
(a) Carta Registrada com A.R., endereçada ao(s) responsável(is) por parte do Segurado, nos termos do
Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços;
(b) Correspondência Eletrônica Simples (e-mail automático de aviso de baixa gerado pelo sistema de
emissões de Apólice da Seguradora) endereçada ao(s) responsável(is) por parte do Segurado, nos
termos do Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços;
(c) Protocolo Digital no Processo Administrativo Eletrônico em que tramita o correspondente Termo,
Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços, desde que franqueado o acesso à
Seguradora.
II – O Segurado poderá, a qualquer tempo, se opor à manutenção da cobertura deste seguro, mediante
expressa manifestação que seja, por este, apresentada à Seguradora.
III – O Tomador, em qualquer circunstância, não poderá se opor à manutenção da cobertura deste
seguro, resguardado, entretanto, nos termos do artigo 220 da Constituição Federal, seu direito à
manifestação acerca de consultas ou apontamentos relacionados às hipóteses legais para manutenção
ou extinção da garantia, ocasião em que o Segurado, podendo ser auxiliado pela Seguradora, avaliará
tal pedido e se manifestará acerca de sua anuência ou recusa.
Parágrafo Único – As condições dispostas no presente inciso não alteram, tão pouco prevalecem sobre
as causas de exceção para (i) cessação de coberturas, (ii) baixas, (iii) cancelamentos e/ou (iv) extinção
automática de cobertura da Apólice, previstas nas demais cláusulas das presentes Condições Especiais
deste Seguro.
8. Outras Alterações de Cobertura
8.1. Ressalvadas as disposições de exceção previstas nos itens 5.2. e 7.2. das presentes Condições
Especiais, as coberturas e demais dados da Apólice só poderão ser alterados mediante pedido do
Segurado, ou mediante sua expressa concordância.
8.2. Sob risco de perda de seus direitos a eventual indenização deste seguro que seja auferida em
processo(s) incidenta(is) de expectativa(s) ou reclamação(ões) de sinistro(s), nos termos do Art. 769 do
Código Civil Brasileiro (ou legislação equivalente que venha substituí-la), e desde que constatados,
CONCOMITANTEMENTE, (i) o agravamento do risco originalmente avaliado pela Seguradora na época
da emissão da Apólice e (ii) sua omissão de má-fé, o Segurado deverá comunicar expressamente à
Seguradora a ocorrência de qualquer fato ou circunstância, ou ainda a deliberação de qualquer
determinação legal, ato decisório e/ou acordo, que alterem o objeto principal do Termo, Contrato, Ordem
ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços coberto pela Apólice.
9. Expectativa, Reclamação e Caracterização de Sinistro
9.1. Define-se como EXPECTATIVA de Sinistro o fato ou ato que indique a possibilidade de
caracterização do sinistro e o início da realização de trâmites e/ou verificação de critérios para sua
comprovação, nos termos do item 9.3. da presente cláusula.
Parágrafo Primeiro – Em analogia (i) ao disposto no Art. 137 § 4º da Lei Geral de Licitações, (ii) às
prerrogativas da Seguradora previstas no parágrafo 1º do Art. 17 da Circular SUSEP nº 662/2022, (iii) ao
Art. 771 do Código Civil Brasileiro, ou ainda, (iv) legislação equivalente que as substitua, a Seguradora
deverá ser notificada pelo Segurado acerca da instauração do correspondente procedimento
administrativo de apuração de descumprimento(s) de obrigação(ões) do Tomador previstas no Termo,
Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços garantido por este seguro.
Parágrafo Segundo – O não cumprimento pelo Segurado, do disposto no parágrafo anterior, poderá
acarretar perda parcial ou total de seu direito a eventual indenização decorrente de prejuízos auferidos
em processo(s) incidenta(is) de expectativa(s) e/ou reclamação(ões) de sinistro(s), se constatados,
CONJUNTAMENTE:
I - Que tal omissão impossibilitou ou limitou os atos preventivos mitigadores de riscos facultados à
Seguradora, nos termos do Art. 29 incisos II e III da Circular SUSEP nº 662/2022, a saber, (i) sua
atuação como mediadora da inadimplência ou eventual conflito entre Segurado e Tomador, (ii) o
adequado acompanhamento das obrigações do Tomador e do processo de apuração de faltas e (ii) a
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sua prestação de apoio e assistência ao Tomador; e
II - Que tal(is) impedimento(s) e/ou impossibilidade(s) previstas nas hipóteses do inciso anterior
resultaram em agravamento parcial ou total do risco coberto pela Apólice.
Parágrafo Terceiro – Sem prejuízo de outros documentos e/ou informações que a Seguradora, de forma
fundamentada, justifique sua solicitação, são documentos mínimos para fins de apuração dos fatos e
possível conversão de da expectativa em efetiva reclamação de sinistros:
(a) Cópia (ou disponibilização imediata dos autos eletrônicos), do processo administrativo do qual se
inclui o Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços garantido por este
seguro, incluindo o correspondente procedimento administrativo incidental de apuração de faltas. Esses
documentos e informações deverão ser encaminhados – ou disponibilizados à Seguradora – até que se
cumpram todos os seus atos.
(b) Planilha(s), relatório(s) e/ou correspondência(s) de somatória de glosas (isto é, créditos do Tomador
relacionados ao Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços garantido
pela Apólice, eventualmente retidos pelo Segurado);
(c) Laudos(s), Relatório(s), ou Planilha(s) de cômputo do(s) prejuízo(s) sofridos pelo Segurado em
relação ao Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços garantido pela
Apólice.
Parágrafo Quarto – A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
Sinistro.
Parágrafo Quinto – O recebimento, pela Seguradora, da integralidade das informações elencadas do
parágrafo anterior, inclusive aquelas de caráter complementar que, justificadamente sejam por ela
solicitadas, ensejarão a conversão da Expectativa em RECLAMAÇÃO de Sinistro, com início de
contagem do prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua regulação, conclusão e, se caracterizado o
sinistro, sua indenização.
9.2. Se durante a análise da Reclamação de Sinistro, haver dúvida fundada e justificável para fins de
definição e conclusão da regulação do sinistro, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado documentos
e/ou informações complementares. Nessa hipótese, o prazo de que trata o Parágrafo Quinto do item 9.1.
das presentes Condições Especiais será suspenso, voltando a correr partir do primeiro dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as solicitações da Seguradora.
Parágrafo Único - No caso de decisão judicial ou arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da
Apólice, o prazo de que trata o Parágrafo Quinto do item 9.1. das presentes Condições Especiais será
suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
9.3. Sem prejuízo (i) dos prazos, (ii) das condições suspensivas de prazo e/ou ainda, (iii) de outros fatos
supervenientes ocasionados por terceiros dispostos nos demais itens desta cláusula, se, da conclusão
final da regulação de sinistro, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela apólice, será declarada a CARACTERIZAÇÃO do sinistro, e a Seguradora deverá emitir o
Relatório Final de Regulação.
Parágrafo Único – Caso a Seguradora conclua pela não caracterização de sinistro, esta comunicará
formalmente ao Segurado sua negativa por escrito, apresentando, conjuntamente, as razões claras e
detalhadas que embasaram sua conclusão.
9.4. Com relação ao disposto no Art. 42 da Circular SUSEP nº 621/2021, parcialmente alterado pelo Art.
20 da Circular SUSEP nº 662/2022, pelo qual é permitido, por princípios de razoabilidade e segurança
jurídica, estabelecer prazos prescricionais a este contrato de seguro, ao aceitar a Apólice, o Segurado
reconhece que, em virtude das características e natureza jurídica, específicas do Termo, Contrato,
Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços coberto pela Apólice, bem como de sua
responsabilidade in vigilando sobre seus atos de administração, reiterados pelo Art. 104 inciso III e 137
incisos I e II da Lei Geral de Licitações, o prazo máximo para a comunicação de qualquer Expectativa ou
Reclamação de Sinistro, em relação a este seguro, será de 120 (cento e vinte) dias contados da data de
Vigência Final da Apólice.
10. Indenização
10.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado até o valor máximo de Importância
Segurada garantido pela Apólice, mediante:
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I - Pagamento pecuniário, a ser processado por recolhimento de valores em guia a ser expedida pelo
Segurado.
II – Realização, por meio de terceiros, da(s) obrigação(ões) inadimplida(s) pelo Tomador.
10.2. O não pagamento (ou não cumprimento) da indenização, pela Seguradora, nos termos do item
10.1. desta cláusula, incidirá sobre o valor da indenização as seguintes onerações:
(a) Atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização,
a data de caracterização do sinistro, e estabelecido como índice o IPCA/IBGE, ou índice que vier a
substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado
antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua
efetiva liquidação; e
(b) Incidência de juros moratórios calculados pro rata die contados a partir do primeiro dia posterior ao
término do prazo fixado, do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da
obrigação, percentual equivalente à taxa de juros que que estiver em vigor para a mora do pagamento
de impostos devidos à Fazenda Nacional, ainda que o Segurado da Apólice figure como ente da
Administração Pública em âmbito estadual ou municipal.
Parágrafo Único - O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
(i) independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, (ii) de uma só vez e (iii)
juntamente com os demais valores de indenização.
10.3. Paga a indenização deste seguro, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do
Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
Parágrafo Único - É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.
11. Perda de Direitos
11.1. Além do disposto na Cláusula 8.2. e Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusula 9.1 das presentes
Condições Especiais, o Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:
I - Se o Segurado, na forma de seu(s) representante(s) legal(is), fizer declarações inexatas, ou omitir de
má-fé, circunstâncias de seu conhecimento, que configurem agravação de risco de inadimplência do
Tomador, ou que possam influenciar na aceitação pela Seguradora da proposta de Seguro.
II - Caso fique comprovada a ocorrência de atos ilícitos dolosos, ou por culpa grave equiparável ao dolo,
praticados pelo Segurado nos termos do item 4.3. das presentes Condições Especiais, vinculadas à
cobertura deste seguro.
III - Caso fique comprovado que o Segurado não cumpriu integralmente quaisquer obrigações previstas
no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços objeto de cobertura da
Apólice.
IV - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco garantido pela Apólice.
12. Extinção da Garantia
12.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o
que ocorrer primeiro:
I - Quando as obrigações do Tomador perante o Segurado e cobertas pelo objeto da Apólice forem
integralmente cumpridas pelo Tomador e reconhecidas pelo Segurado;
II – Quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
III - Quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o limite máximo de garantia da Apólice;
IV - Quando a obrigação garantida (isto é, o Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras,
Bens ou Serviços coberto por este seguro) for extinta; ou
V – Ao término de vigência da Apólice, cuja iminência tenha sido previamente informada ao Segurado
pela Seguradora, nos termos da Cláusula 7.4. do presente contrato de seguro e desde que não haja, por
parte do Segurado dentro do prazo previsto na Cláusula 9.4. das presente Condições Especiais,
qualquer manifestação em relação a (i) Pedido de Prorrogação de Vigência ou (ii) Comunicação de
Expectativa e/ou Reclamação de Sinistro relacionados à cobertura do presente seguro.
Parágrafo Único – Na ocorrência da extinção da garantia em qualquer das hipóteses previstas nos
incisos desta Cláusula, a Seguradora procederá a baixa automática da Apólice, ocasião em que restará
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rescindido o presente contrato de seguros.
13. Concorrência de Garantias
13.1. No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto
deste Seguro, em benefício do mesmo Segurado ou Beneficiário, a Seguradora responderá, de forma
proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum que seja
eventualmente configurado como Caracterização de Sinistro.
14. Concorrência de Apólices
14.1. Salvo no caso de Apólices complementares, é vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia
para cobrir as mesmas obrigações garantidas na Apólice, sob pena de perda de direitos do Segurado
para todas as Apólices por este aceitas.
15. Proteção de Dados
15.1. Em observância à Lei Geral de Proteção de Dados:
I - As partes concordam expressamente com o compartilhamento de dados deste seguro, incluindo a
Apólice e eventuais endossos que dela decorram, e informações a estes referentes, perante
Resseguradores e/ou Cosseguradores.
II - Eventuais informações específicas de representantes da Seguradora e/ou Segurado (tais como, nome
completo, cargo, endereço eletrônico, telefone e/ou outros aplicativos de transmissão de dados etc.)
destinados à comunicação e/ou envio de informações e/ou documentos, EXCLUSIVAMENTE
relacionados a este seguro, deverão constar de forma reservada nas Condições Particulares da Apólice.
16. Conflito de Interesses
16.1. A Seguradora, desde já, declara que não possui nenhum vínculo societário, econômico e/ou
pessoal com o Tomador, inexistindo qualquer conflito de interesses no processo de contratação da
Apólice conduzido pela Seguradora junto ao Tomador que prejudiquem o Segurado, em relação a este
seguro.
17. Controvérsias
17.1. As controvérsias que decorram do presente contrato de seguro, quando não resolvidas
amigavelmente, deverão ser submetidas a tutela do Poder Judiciário Brasileiro.
18. Prescrição
18.1. Em observância ao disposto no Art. 206 § 1º II alínea b do Código Civil Brasileiro combinado com a
Súmula 229 STJ e ainda, com o REsp 1.303.374-ES, as partes, desde já, reconhecem:
I – Que o prazo prescricional a que esse conjunto de dispositivos legais, súmulas e julgados
estabelecem, não sem confunde com (i) o prazo de vigência da Apólice, (ii) os prazos para aviso de
Expectativa ou Reclamação de Sinistros, ou ainda, (i) o prazo para indenização da Apólice, ratificando-se
quanto a estes, as normas e condições dispostas nas presentes Condições Especiais.
II – Que, no âmbito do Seguro Garantia, o termo ‘ fatogerador’ a que se refere a legislação para seguro
de danos, diz respeito ao conhecimento da Seguradora ou Segurado acerca de qualquer ocorrência que
decorra EXCLUSIVAMENTE da relação entre a Seguradora e o Segurado (ou vice-versa) no presente
contrato de seguros, e não entre o Segurado e o Tomador no Objeto Principal (isto é, o Termo, Contrato,
Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços garantido pela Apólice).
19. Foro
19.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio deste.
20. Disposições Finais
20.1. A aceitação deste seguro não é automática e está sujeita à análise do risco, nos termos da
Cláusula 2. das presentes Condições Especiais.
20.2. A Apólice e eventuais Endossos que sejam emitidos em consonância com as condições deste
seguro terão seu início e término de vigência às 24:00hs das datas para tal fim neles indicadas.
20.3. Após 07 (sete) dias úteis contados da data de emissão da Apólice e eventuais Endossos que
sejam emitidos em consonância com as condições deste seguro, os correspondentes registros de
veracidade e validade perante a SUSEP (Superintendência e Seguros Privados) poderão ser verificados
através do site www.susep.gov.br .
20.4. O registro deste seguro é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
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20.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.com.br por
meio de (i) seu número de registro na SUSEP, (ii) seu nome completo ou (iii) CNPJ / CPF.
20.6. Eventuais encargos operacionais, administrativos, técnicos, jurídicos, cartorários, certificadores e/ou
de tradução referentes a este seguro, ou ainda, operações de cosseguro ou resseguro a este vinculados,
ficarão totalmente a cargo da Seguradora.
20.7. A cobertura deste seguro tem validade em todo o território nacional.
20.8. Além dos serviços de atendimento ao consumidor disponibilizados pela Seguradora através do
SAC (0800 74 99 090 – contato@sombreroseguros.com.br) ou Ouvidoria (0800 74 91 212 –
ouvidoria@sombreroseguros.com.br), quaisquer dúvidas, elogios ou reclamações também poderão ser
apresentados pelo Segurado através do site www.consumidor.gov.br.
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Condições Particulares

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não tenham sido
alteradas pelas presentes Condições Particulares.
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  

 

CONTRATO Nº 025/2024  
 

Página 1 de 12   

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

Pelo presente instrumento de contrato de obras, que entre si fazem,  de um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal – Centro – Cajati – 
SP, inscrita no CNPJ sob o nº 64.037.815/0001- 28, representada pelo Prefeito Municipal de Cajati, Sr. 
LUIZ HENRIQUE KOGA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. nº 
19.383.147-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 087.424.528-13, residente na Rua Dr. Pierre 
Geisweller, nº 45 Apto 11 – Cajati – SP (11.950-000), daqui em diante designada CONTRATANTE,  e, de 
outro lado a empresa CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP,  situada à Avenida São Judas Tadeu, 
nº 121 – Jardim Caiçara I – Registro – SP (11900-000), com inscrição no CNPJ/MF sob nº 
29.466.485/0001-95, aqui representada pelo Sr. WANDER ZEIYN, brasileiro, empresário, casado, 
portador do RG 40.011.754-X, CPF nº 311.666.248-70, residente e domiciliado à Rua Ghana, nº 95 – 
Jardim Xangrilá – Registro – SP (11900-000), nascido em 22/12/1984, representante legal da empresa, 
de ora em diante designado CONTRATADA,  que tem como justo e contratado entre si, na Concorrência 
nº 027/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 959/2023 1DOC, conforme Lei Federal nº 
8.666 de 21/06/1993 e suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo 
discriminadas, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber : 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 

Constitui objeto do presente contrato para fins de Execução de manutenção elétrica, e de 
redes telefônica/lógica nas diversas Unidades de Saúde do Município de Cajati/SP (lote 04) e execução 
de serviços de manutenção nas áreas civil, hidráulica (lote 02), elétrica, e de redes telefônica/lógica em 
diversos edifícios públicos (lote 03) situados no Município de Cajati/SP, conforme relacionado no Anexo 
I do Edital de Concorrência nº 027/2023. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, por período de 12 (doze) meses, a contar da 

data da assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser prorrogado, nos termos do 
Artigo 57, §1º, incisos I a VI da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações, desde que devidamente 
justificado e nas condições abaixo especificadas.  

 
a) Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o 

Estado ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses; 
 
b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade pública ou 

estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento ou outro fator originário da 
natureza), devidamente comprovado; 

 
c) Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado. 
 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações, 

houver aditamento da obra, mediante acréscimo. 
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Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado na 
Cláusula Segunda, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta de mão de obra qualificada; 
dificuldades na execução das obras ou serviços. 

 
Qualquer atraso nos Serviços sob as justificativas descritas na Cláusula Segunda, implicará 

na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento do contrato, com a aplicação das 
penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, retenção da garantia contratual, se houver, e 
decretação de impedimento de contratar com a Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 
Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só ocorrerá 

devidamente justificada pela empresa e ratificada pela Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade 
Urbana, sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a rejeição se não absolutamente comprovada a 
necessidade. A prorrogação imotivada implicará rescisão do contrato, perdas e danos e penalidades 
legais. 

 
Em havendo prorrogação contratual, após período de 12 (doze) meses, o valor poderá ser 

reajustado com base na inflação apurada no período, tomando-se por base o índice do IPC-FIPE, desde 
que comprovada o benefício à Municipalidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO  

 
O valor do presente contrato constitui a importância total de R$ 543.564,24 (quinhentos 

e quarenta e três mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), sendo R$ 
250.624,38 (duzentos e cinquenta mil, seiscentos e vinte e quatro reais e trinta e oito centavos) 
para o lote 02; R$ 50.923,92 (cinquenta mil, novecentos e vinte e três reais e noventa e dois 
centavos) para o lote 03; e R$ 242.015,96 (duzentos e quarenta e dois mil, quinze reais e noventa 
e seis centavos), fixo e irreajustável.  

 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, por 
acordo entre as contratantes. 
 

Parágrafo Único – O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os 
equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com transportes, 
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta 
da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do 
preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. 

 
Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 

Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 

CLÁUSULA QUARTA  - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição a preço unitário, 

medição mensal. 
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O pagamento do valor da medição será realizado em até 15 (quinze) dias após a emissão da 
Nota Fiscal / Fatura devidamente atestada pela Contratante. 

 
Critério de Medição: Serviço a preço unitário, medição mensal. 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 
O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme  Elemento 

Econômico 3.3.90.39 do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada sob nº :   
 Divisão de Assistência em Saúde – 10.301.0012.2166; Manutenção do Departamento de 
Pronto Atendimento – 10.302.0012.2167; Divisão de Administração e Informação em Saúde – 
10.122.0012.2168; Saúde Bucal – 10.301.0012.2171; CAPS – Centro de Atenção Psicossocial – 
10.302.0012.2073; Manutenção da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos - 
04.122.0004.2154; Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais – 
04.122.0004.2154; Manutenção do Poupatempo – 11.331.0008.219; Manutenção da 
Secretaria de Governo e Desenvolvimento Econômico – 04.122.0008.2149; Manutenção da 
Unidade de Corpo de Bombeiros – 04.153.0036.2103; Manutenção dos Serviços Públicos 
Municipais – 15.451.0006.2184; Fundo Municipal de Assistência Social – 08.2044.0013.2080; 
Manutenção do Cadastro Único – 08.244.0013.2130; Manutenção do Pró-Idoso – 
08.241.0013.2084; Manutenção do CRAS – Criança / Adolescente – 08.243.0013.2082; 
Manutenção do CRAS – Famílias – 08.244.0013.2083; Manutenção do CREAS – Crianças e 
Adolescentes – 08.243.0013.2085; Manutenção do Departamento de Esportes e Lazer – 
27.812.0011.2180; Conselho Tutelar de Cajati – 08.243.0033.2095 – Fundo Social de 
Solidariedade – 08.214.0002.2006; Manutenção da Unidade do Tiro de Guerra – 
04.153.0002.2011; Manutenção da Secretaria de Cultura – 13.392.0010.2156 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 3.3.90.39  
Incluídas no Plano Plurianual da Prefeitura do Município de Cajati. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em Conta Corrente da empresa, pela 

Seção de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati.   

CLÁUSULA SÉTIMA – DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

 
a) A Contratada assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais necessários à 

execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto 
do presente contrato, bem como se responsabiliza pela utilização de materiais de primeira 
qualidade, respondendo por esta utilização. 

 
Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos nestas 
cláusulas, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto deste contrato. 
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b) A Contratada se obriga a submeter à aprovação da contratante todos os materiais a serem utilizados 
nos serviços, antes de sua aplicação. 

 
c) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de sua 

culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa responsabilidade a 
fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 

 
d) A Contratada se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com todas as 

despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos sociais, transporte, 
alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto deste contrato. 

 
e) A Contratada se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessários à perfeita 

execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam a integridade 
física dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente que os mesmos venham a 
sofrer durante a execução dos serviços, objeto desta contratação. 

 
f) A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução resultantes por período de até 05 (cinco) anos. 

 
g) A Contratada se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido este instrumento. Caso 

não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, não será realizado o 
pagamento final. 

 
h) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas nesta 
licitação. 

 
i) A Contratada deverá entregar na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respectiva ART - Anotação de 

Responsabilidade Técnica junto ao CREA, devidamente preenchida e quitada. 
 

j) A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato o registro em CTPS de todos os 
seus funcionários; 

 
k) A CONTRATADA deverá apresentar as medições com relatório fotográfico dos Serviços; 

 
l) Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das contribuições 

devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As referidas guias serão 
acompanhadas em papel timbrado da Contratada, carimbada e assinada por pessoa legalmente 
habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao 
total de mão de obra empregada nos serviços contratados; 

 
m) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 

segurança no acampamento e canteiro de serviços; 
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n) Arcar, sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos 
noturnos e em domingos e feriados, inclusive as de iluminação; 

 
o) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, Trabalhista 

e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 
 
p) Responder financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser adotadas, por 

quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos 
serviços; 

 
q) Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 

elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da 
ABNT, bem como as determinações da Contratante; 

 
r) Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que 

ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos que 
integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. Tais 
correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará o(s) 
autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de autorização; 

 
s) Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 

profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, que 
assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até sua entrega definitiva, 
inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne 
necessária; 

 
t) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, 

serviços objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes 
às especificações; 

 
u) Apresentar na assinatura do Contrato os seguintes documentos: 
 - Ficha de Registro de todos os funcionários que trabalharão no serviço referente ao objeto do 

Contrato; 
 - PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 
 - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 
 - ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; 
 - Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; 
 - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo 

das informações à Previdência Social). 
 
v) Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: 

- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço relacionado 
na nota fiscal. 
- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo das 
informações à Previdência Social). 
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x) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao 

fiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões Negativas de 
Débito – CND, comprovante de regularidade com o INSS, Certificado de Regularidade junto ao FGTS e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impeditivo para o qual 
tenha concorrido a contratada. 

 
CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente as medições dos serviços executados 
pela CONTRATADA. 

 
CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será exercida pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, o qual poderá, junto ao Representante da 
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 
quais se não forem sanadas serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 
penalidades previstas neste Contrato. 

 
O Gestor do contrato é o servidor JAISON SANGALETTI Secretário Municipal de Obras e 

Mobilidade Urbana, sendo que a fiscalização do presente contrato será exercida por ANTÔNIA CÍCERA 
LINARD, Chefe de Divisão Administrativa e Contratos, conforme Portaria 333/2024 de 06/03/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 
 

O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável, exceto nos casos previstos na 
legislação e em caso de prorrogação contratual previsto na cláusula terceira do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS / 
DETENTORES DO CONTRATO. 
 
11.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou parcial do 
objeto, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no 
item 11.2, com as seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base sanção 
anterior; 
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d) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso III do art. 
87 da Lei nº 8666/1993, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 
11.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 11.1, estará 
configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na 
Tabela 2. 
11.1.1.1. Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade. 
11.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o prazo 
de 12 (doze) meses, a contar da data da aplicação da penalidade. 
 
11.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 
11.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação 
de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
11.2.1.1. No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério 
exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a pena de 
multa de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de 
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo 
de 02 (dois) anos. 
11.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal da 
parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.3. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 
além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.4. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 
graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
 

1 0,2% do valor mensal do Contrato 
2 0,4% do valor mensal do Contrato 
3 0,8% do valor mensal do Contrato 
4 1,6% do valor mensal do Contrato 
5 3,2% do valor mensal do Contrato 
6 4,0% do valor mensal do Contrato 
X O dobro do valor da última multa paga referente ao mesmo 

item 
 

TABELA 2 
 

ITEM DESCRICAO GRAU 
1 Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme 1 
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manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. 
2 Manter empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar serviço incompleto, paliativo, provisório como por caráter 
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar. 

2 

4 
Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material licitado 
por outro de qualidade inferior. 

2 

5 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais. 

6 

6 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto 
do contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem 
motivo justificado.  

5 

9 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais.  

6 

10 
Retirar das dependências da CONTRATANTE quaisquer equipamentos ou 
materiais previstos em contrato, sem autorização prévia do responsável. 

1 

11 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, 
sem a anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 

 
Para os itens a seguir, DEIXAR de: 
 

12 
Registrar e controlar, diariamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

1 

13 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível 
com suas atribuições.  

2 

14 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 

15 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 

1 

16 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 

17 Efetuar a reposição de empregados faltosos. 2 
18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 

19 
Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro 
definido pela Administração. 

1 

20 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida 
na cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os 
materiais utilizados mensalmente, indicando marca, quantidade total e 
quantidade unitária  

4 

22 
Manter em estoque equipamento discriminados em contrato, para uso 
diário. 

2 

23 
Fornecer EPIs (Equipamento de Proteção Individual) aos seus 
empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 
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24 
Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos e/ou 
apresentarem rendimento insatisfatório em até 48 horas, contadas da 
comunicação da CONTRATANTE. 

2 

25 

Efetuar o pagamento de salários, vales transportes e/ou refeição, 
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer 
despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas 
datas avençadas. 

6 

26 
Efetuar os recolhimentos mensais das contribuições sociais da 
Previdência Social ou do FGTS. 

6 

27 
Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da assinatura do 
contrato. 

3 

28 
Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da apresentação da 
Nota Fiscal, previstos em contrato.  

3 

29 

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Certidão de 
Regularidade do FGTS, CND das contribuições previdenciárias, CND dos 
tributos mobiliários do Município de Cajati, CNDT fornecida pela Justiça 
do Trabalho.  

3 

30 

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada 
dos Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de 
Pagamento dos Empregados acompanhados dos holerites, todos, 
vinculados à execução contratual. 

3 

31 
Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de 
envio dos arquivos emitidos pela conectividade social (GFIP/SEFIP). 

3 

32 

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), 
cópia da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao período mencionado 
na notificação.   

3 

33 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos 
nesta tabela de multas. 

2 

34 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora 

X 

 
11.2.4.1. Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao 
conhecimento do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigações 
trabalhistas, tais como salários, ferias, 13º salário, FGTS, INSS, vales transporte, vales refeição, seguros, 
entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categoria e constantes na planilha de 
composição de custo, caberá à autoridade apurá-la e, se o caso, garantido o contraditório, aplicar à 
CONTRATADA multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor da parcela não executada, pelo 
descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a situação, o contrato será rescindido. 
11.2.5. Havendo desinteresse da CONTRATADA em prorrogar o contrato sem a prévia comunicação nos 
90 (noventa) dias antes do término do contrato estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor 
do contrato. 
11.2.5.1. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de serviço 
imposto à Administração. 
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11.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
11.3.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença 
será descontada da garantia contratual, quando exigida. 
11.3.2. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 
11.3.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
11.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no art. 80, incisos I e IV da Lei nº 
8.666/1993. 
 
11.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do art. 109 da Lei nº 
8.666/1993. 
 
11.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Portal da 
Transparência, TCE/SP e SICAF. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE, 
independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

 
I - Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e 

XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações;  
II - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 

desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
III – Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do 

presente contrato pela CONTRATADA; 
IV – Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou extrajudicial 

ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da CONTRATADA. 
V – Pela dissolução da empresa contratada; 
VI – Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

Após a conclusão dos serviços, os mesmos serão recebidos: 
I –  Provisoriamente: pelo Engenheiro Fiscal, mediante termo de recebimento provisório 

assinado pelas partes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços. 
II – Definitivamente: pela Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, mediante 

termo definitivo assinado pelas partes após decorrido o prazo de observação de 90 (noventa) dias que 
comprova a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 
Parágrafo Único – Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará obrigada a 

refazer às suas custas as substituições e reclamações em consequência de vícios de construção 
porventura existentes que lavre o termo de recebimento definitivo sempre sem prejuízo da 
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responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços nem ética profissional pela perfeita 
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, a qual fica sujeita a empresa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 

 
A contratada terá até 05(cinco) dias impreterivelmente, da assinatura do Contrato para prestar 
garantia, no valor de R$ 27.178,21 (vinte e sete mil cento e setenta e oito reais e vinte e um 
centavos), em quaisquer das modalidades previstas no artigo 56, da Lei Federal n° 8.666/93, 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, a qual será restituída, após recebimento 
definitivo do objeto contratual, mediante requerimento, obedecidas as normas aplicáveis à espécie. 
 
O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos da dívida 
pública deverá ser de, no mínimo, o prazo de vigência contratual. 
 
A garantia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias exigíveis 
após o encerramento do contrato. 
 
A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a cobertura 
integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
 
A garantia prestada deverá ser substituída automaticamente pela CONTRATADA quando da ocorrência 
de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo a manter 
ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas penalidades previstas. 
 
A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da CONTRATADA, respeitadas as 
modalidades previstas. 
 
O reforço e/ou a regularização da garantia, excetuada a hipótese prevista anteriormente, deverá ser 
efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação, feita por 
escrito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas penalidades previstas. 
 
O prazo acima aludido poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer motivo justificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 
 
Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus reforços, serão 
liberados ou restituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de eventual valor de 
condenação da CONTRATADA. 
 
Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer o levantamento da 
garantia deverá apresentar os seguintes documentos:  
Pesquisa fonética em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de primeiro e 
segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o Município de Cajati 
no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidão de Objeto e Pé atualizada das ações 
existentes; 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  

 

CONTRATO Nº 025/2024  
 

Página 12 de 12   

Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, esta se 
reserva o direito de reter a fiança até final decisão da Justiça Trabalhista, nos termos da Súmula n° 331 
do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete ressarcimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão resultante do presente contrato. 

 
E por acharem justos e  contratados, assinam e rubricam o presente contrato, em 03 (três) 

vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito. 

 

Cajati/SP, 06 de março de 2024. 
 

 
 

Wander Zeiyn 

  
 

Luiz Henrique Koga 
CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP  PREFEITO DO MUNICÍPIO  DE CAJATI - SP 
 
Testemunhas: 
 

 
Leandro Antunes dos Santos 
RG nº 42.146.382-X 

 
Gabriel Orbeli França 
RG nº 45.944.140-1 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(CONTRATO) 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP 
CONTRATO Nº 025/2024 
 
OBJETO: Execução de manutenção elétrica, e de redes telefônica/lógica nas diversas 
Unidades de Saúde do Município de Cajati/SP (lote 04) e execução de serviços de 
manutenção nas áreas civil, hidráulica (lote 02), elétrica, e de redes telefônica/lógica em 
diversos edifícios públicos (lote 03) situados no Município de Cajati/SP, conforme 
relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 027/2023. 

 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 06 de Março de 2024. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: WANDER ZEIYN 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 311.666.248-70 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: JAISON SANGALETTI 

Cargo: Secretário Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 

CPF: 823.774.999-53 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Nome: ANTONIA CÍCERA LINARD 

Cargo: Chefe da Divisão Administrativa e Contratos 

CPF: 130.054.658-10 

Assinatura:    
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

N° 023/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 05/03/2024 VALOR:R$ 92.500,00 
CONTRATADA: DOUGLAS E VINÍCIUS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA OBJETO: Contratação 
de empresa especializada para a prestação dos serviços de produção e realização de show 
artístico com a apresentação da dupla musical “ Douglas e Vinicius” no evento do aniversário 
da cidade , no dia 18/05/2024, no centro de eventos "Talvani Bernardo", no município de Cajati 
- SP, sob a supervisão e organização da Secretaria Municipal de Cultura e turismo.  VIGÊNCIA: 
78 (setenta e oito) dias. MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação, sob nº 03/2024 PROCESSO: 
111/2024 1DOC PROPONENTE: 01. 
 
N° 024/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 06/03/2024 VALOR: R$ 342.320,12 
CONTRATADA: R & R COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA – EPP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil e 
hidráulica, nas diversas Unidades de Saúde do Município de Cajati/SP. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. MODALIDADE: Concorrência, sob nº 27/2023 PROCESSO: 959/2023 1DOC 
PROPONENTE: 06. 
 
N° 025/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 06/03/2024 VALOR: R$ 543.564,24 
CONTRATADA: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA – EPP OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para execução de redes telefônica/lógica nas diversas Unidades de Saúde do 
Município de Cajati/SP e execução de serviços de manutenção nas áreas civil, hidráulica, 
elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no Município de 
Cajati/SP.VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. MODALIDADE: Concorrência, sob nº 27/2023 
PROCESSO: 959/2023 1DOC PROPONENTE: 06. 
 
N° 026/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 07/03/2024 VALOR: R$ 126.200,00 
CONTRATADA: KI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA – EPP OBJETO: Aquisição de um 
veículo tipo suv ou minivan, veículo novo, zero quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde 
do Município de Cajati – SP conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no 
Termo de Referência. VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 
137/2023 PROCESSO: 1016/2023 1DOC PROPONENTE: 14. 
 
N° 027/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 07/03/2024 VALOR:R$ 1.035.760,00 
CONTRATADA: SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME OBJETO: 
Aquisição de quatro ambulâncias do Tipo A – Simples Remoção, veículos novos, zero 
quilômetro; para uso da Secretaria de Saúde do Município de Cajati - SP conforme 
especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência. VIGÊNCIA: 
90 (noventa) dias. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 137/2023 PROCESSO: 1016/2023 
1DOC PROPONENTE: 24. 
 
N° 028/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 12/03/2024 VALOR: R$ 9.626,40 
CONTRATADA: AZZA TELECOM SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES S.A OBJETO: 
Contratação de empresa prestadora de serviços especializados de telecomunicações por meio 
de IP utilizando-se de fibra ótica ou par metálico, visando acessos permanentes e completos 
para conexão de câmeras de monitoramento - instaladas pela Prefeitura do Município de Cajati 
- SP em vias públicas urbanas - à rede mundial de computadores com velocidade mínima 
garantida de 100 Mbps (cem mega bits por segundo), contemplando suporte técnico pelo 
período de 12 (doze) meses. VIGÊNCIA: 12/03/2024 a 24/08/2024. MODALIDADE: Dispensa 
Licitação nº 3618 PROCESSO: 73020/2022 1DOC PROPONENTE: 01. 
 
N° 029/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 14/03/2024 VALOR: R$ 179.670,00 
CONTRATADA: PORTO DE REGISTRO TRANSPORTES LTDA OBJETO: Contratação de 
prestação de serviços de concessão de passe escolar aos munícipes de Cajati – SP que estudam 
no Município de Registro – SP, em ensino técnico ou nível superior VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação PROCESSO: 136/2024 1DOC PROPONENTE: 
01. 
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Prefeitura Municipal de Cajati
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

N° 030/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 18/03/2024 VALOR: R$ 45.839,00 
CONTRATADA: THAISE ROSA OSAWA - ME OBJETO: Aquisição de ovos de Páscoa para 
consumo de alunos da Rede Municipal de Ensino e usuários do Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS do Município de Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo 
VIGÊNCIA: 01 (um) mês MODALIDADE: Pregão Eletrônico sob nº 004/2024 PROCESSO: 
116/2024 1DOC PROPONENTE: 09. 
 
N° 031/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 18/03/2024 VALOR: R$ 1.443,00 
CONTRATADA: MR ALIMENTOS SAUDÁVEIS LTDA - ME OBJETO: Aquisição de ovos de Páscoa 
para consumo de alunos da Rede Municipal de Ensino e usuários do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS do Município de Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo 
VIGÊNCIA: 01 (um) mês MODALIDADE: Pregão Eletrônico sob nº 004/2024 PROCESSO: 
116/2024 1DOC PROPONENTE: 09. 
 
PRORROGAÇÃO N° 003 DO CONTRATO N° 013/2021 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 01/03/2024 VALOR: R$  602.000,00  CONTRATADA: UNYON EXPRESS 
TRANSPORTES ESPECIAIS EIRELI - ME OBJETO: contratação de empresa especializada para 
fazer o transporte de usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, atendidos pelas Unidades de 
Saúde do Departamento Municipal de Saúde residentes no município de Cajati - SP, para 
tratamento de saúde especializado no Município de São Paulo – SP, conforme Termo de 
Referência do edital. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 02/03/2024 
a 02/03/2025 MODALIDADE: Pregão Presencial nº 017/2021 PROCESSO: 66500/2021. 
 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 002 DO CONTRATO N° 088/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 05/03/2024 CONTRATADA: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP 
OBJETO: Reforma e Ampliação do Centro de Convivência e Assistência Social e Departamento 
Social, no Bairro Inhunguvira - Cajati - SP, conforme relacionado no Anexo I do Edital de 
Concorrência nº 001/2022. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 03 (três) meses VIGÊNCIA: 
05/03/2024 a 05/06/2024 MODALIDADE: Concorrência nº 001/2022 PROCESSO: 
71351/2022. 
 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 005 DO CONTRATO N° 094/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 04/03/2024 CONTRATADA: KTR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO & EXPORTAÇÃO 
LTDA - ME OBJETO: aquisição de Máquina retroescavadeira através do Convênio MAPA nº 
913080/2021 - Plataforma + Brasil nº 502615/2021 firmado com o Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 90 (noventa) dias VIGÊNCIA: 
05/03/2024 a 02/06/2024 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 045/2022 PROCESSO: 
72508/2022. 
 
PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 016/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 05/03/2024 VALOR: R$ 38.713,89 CONTRATADA: VISION NET LTDA 
OBJETO: Serviços de rastreamento e monitoramento on-line dos veículos da frota do Município 
de Cajati, com fornecimento dos equipamentos em comodato, conforme requisitos técnicos 
mínimos obrigatórios descritos no Termo de Referência. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 
(doze) meses VIGÊNCIA: 08/03/2024 a 08/03/2025 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 
005/2023 PROCESSO: 114/2022 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 017/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 08/03/2024 VALOR: R$ 12.351,42 CONTRATADA: RADCLOUD CORPORAÇÃO 
LTDA - ME OBJETO: Serviço de implantação do sistema de PACS, através de licença de uso, 
contemplando treinamento da equipe, manutenção e atualização do sistema. O sistema PACS 
(Picture Archiving And Communication System) deverá contemplar o gerenciamento, o 
compartilhamento, a visualização e o arquivamento exames (Raios x, ) na nuvem/plataforma, 
disponibilizada em visualizador de imagens DICOM com conjunto de ferramentas necessárias 
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para confecção do laudo médico e uma plataforma que armazene as imagens e laudos médicos, 
que forneça acesso aos resultados para pacientes e médicos, através de senha de acesso, para 
atendimento das necessidades do Departamento de Saúde de Cajati, conforme requisitos 
técnicos mínimos obrigatórios descritos no Termo de Referência. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 
12 (doze) meses VIGÊNCIA: 09/03/2024 a 09/03/2025 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 
006/2023 PROCESSO: 067/2023 1DOC. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 001 DO CONTRATO N° 216/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 08/03/2024 CONTRATADA: EPCCO ENGENHARIA DE PROJETOS, 
CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA OBJETO: Recapeamento asfáltico, adequação de 
calçadas para acessibilidade e obras complementares na Rua Iguape no Bairro Vila Vitória - 
Etapa I - Convênio com o Ministério do Desenvolvimento Regional - Contrato Repasse OGU 
928469/2022, conforme relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 017/2022. 
PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 90 (noventa) dias VIGÊNCIA: 09/03/2024 a 06/06/2024 
MODALIDADE: Concorrência nº 017/2022 PROCESSO: 73031/2022. 
 
PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 015/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 13/03/2024 VALOR: R$ 51.415,90 CONTRATADA: BRASIL SINALIZAÇÃO 
LTDA OBJETO: Contratação de empresa para serviços de sinalização horizontal de transito 
com material termoplástico em diversas vias do município de Cajati. PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 16/03/2024 a 16/03/2025 MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico nº 004/2023 PROCESSO: 054/2023 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 043/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 14/03/2024 VALOR: R$ 3.926,01 CONTRATADA: RORATO & MOLEIRO LTDA 
- ME OBJETO: Contratação do Serviço de Publicação de Atos Oficiais no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Cajati-SP, pelo período de 12 meses. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) 
meses VIGÊNCIA: 30/03/2024 a 30/03/2025 MODALIDADE: Dispensa Licitação nº 
1696/2022 PROCESSO: 3275/2022. 

PRORROGAÇÃO N° 005 DO CONTRATO N° 052/2020 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 14/03/2024 VALOR: R$ 137.970,36 CONTRATADA: ECOTEC SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA OBJETO: Contratação de empresa para fins de manutenção de playgrounds 
e academias ao ar livre em diversos Bairros do Município de Cajati - SP. PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 16/03/2024 a 16/03/2025 MODALIDADE: 
Tomada de Preços nº 002/2020 PROCESSO: 63128/2020. 
 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 187/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 14/03/2024 VALOR: R$ 456.438,58  CONTRATADA: QFROTAS SISTEMAS 
LTDA OBJETO: Prestação de serviços de gerenciamento eletrônico de frota e controle de 
manutenção preventiva e corretiva incluindo serviços mecânicos, elétricos, lanternagem, 
pintura, lavagem, retífica de motores, alinhamento de direção, balanceamento de rodas, 
cambagem, serviço de vidraçaria, serviço de estofamento, trocas de óleo para motor, trocas 
de filtros de óleo e filtros de ar, lubrificantes, serviços de guincho, serviços de borracharia, com 
fornecimento de peças, pneus, baterias, produtos e acessórios de reposição genuínos e demais 
insumos necessários à manutenção de veículos e maquinários pertencentes à Frota da 
Prefeitura Municipal de Cajati - SP e convênios, conforme Termo de Referência em anexo, 
conforme requisitos técnicos mínimos obrigatórios descritos no Termo de Referência. PRAZO 
DA PRORROGAÇÃO: 05 (cinco) meses VIGÊNCIA: 31/03/2024 a 31/08/2024 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 101/2022 PROCESSO: 73045/2022. 

PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 023/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 15/03/2024 VALOR: R$ 35.358,45   CONTRATADA: VIAÇÃO VITÓRIA RÉGIS 
LTDA - EPP OBJETO: Aquisição de vales transporte para servidores públicos municipais de 
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Cajati - SP, por período de 12 (doze) meses. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 04 (quatro) meses 
VIGÊNCIA: 21/03/2024 a 21/07/2024 MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação nº 003/2023 
PROCESSO: 232/2023 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 096/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 15/03/2024 VALOR: R$ 3.600,00 CONTRATADA: JANAINA ALVES KOTOSKI 
DA SILVA OBJETO: contratação de Entrevistador Social para a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 02 (dois) meses VIGÊNCIA: 
19/03/2024 a 19/05/2024 MODALIDADE: Dispensa Licitação em conformidade com o 
Processo Seletivo nº 002/2022. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 099/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 15/03/2024 VALOR: R$ 3.600,00 CONTRATADA: DANDARA KARINA 
RAYMUNDO RIBEIRO OBJETO: contratação de Entrevistador Social para a Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 02 (dois) meses VIGÊNCIA: 
07/04/2024 a 07/06/2024 MODALIDADE: Dispensa Licitação em conformidade com o 
Processo Seletivo nº 002/2022. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 100/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 15/03/2024 VALOR: R$ 3.600,00 CONTRATADA: ALINE DE FREITAS 
OBJETO: contratação de Entrevistador Social para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 02 (dois) meses VIGÊNCIA: 07/04/2024 a 07/06/2024 
MODALIDADE: Dispensa Licitação em conformidade com o Processo Seletivo nº 002/2022. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 101/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 15/03/2024 VALOR: R$ 3.600,00 CONTRATADA: ISABELLA RISSO OLIVEIRA 
OBJETO: contratação de Entrevistador Social para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 02 (dois) meses VIGÊNCIA: 07/04/2024 a 07/06/2024 
MODALIDADE: Dispensa Licitação em conformidade com o Processo Seletivo nº 002/2022. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 001 DO CONTRATO N° 189/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 18/03/2024 CONTRATADA: EXATA ENGENHARIA DE PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME OBJETO: Contratação de empresa para reforma das Unidades 
Básicas de Saúde (UBS) dos Bairros: Capitão Braz, situada na Rua Altamiro Lemos de Pontes, 
s/nº e Vila Andreia, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/nº no Município de Cajati/SP, 
conforme relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 016/2023. PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 45 (quarenta e cinco) dias VIGÊNCIA: 18/03/2024 a 01/05/2024 
MODALIDADE: Concorrência nº 016/2023 PROCESSO: 785/2023 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 021/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 18/03/2024 CONTRATADA: SÉRGIO BORGES PEREIRA ELETROS E 
REFRIGERAÇÃO - ME OBJETO: Contratação de serviço de manutenção corretiva e preventiva 
em 09 (nove) câmaras de conservação de imunobiológicos da fabricante Elber Medical 
pertencentes ao Departamento Municipal de Saúde de Cajati - SP, conforme Termo de 
Referência PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (Doze) meses VIGÊNCIA: 20/03/2024 a 
20/03/2025 MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação nº 002/2023 PROCESSO: 210/2023 
1DOC. 

ADITAMENTO N° 001 DO CONTRATO N° 055/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 04/03/2024 CONTRATADA: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL – EPP 
OBJETO: Execução de reforma e ampliação do Departamento de Desenvolvimento Econômico 
- Cajati/SP, conforme relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 003/2023. VALOR: 
R$ 26.000,96 totalizando o percentual de 2,7037% do valor originariamente contratado, o 
aditamento se faz necessário devido às alterações que serão necessárias para atender às 
demandas e mudanças na execução da obra de Reforma e Ampliação do Prédio da Secretaria 
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de Meio Ambiente e Agricultura (Despacho 96-156/2023). MODALIDADE: Concorrência nº 
003/2023 PROCESSO: 156/2023 1DOC. 
 
ADITAMENTO N° 002 DO CONTRATO N° 002/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 14/03/2024 CONTRATADA: CRISTIANA DE SOUZA RAMOS - ME OBJETO: 
Prestação de serviços de operação de controle, vigilância e fiscalização de portarias e edifícios 
públicos, com efetiva cobertura dos postos designados, no âmbito de áreas e edifícios de 
propriedade ou de uso da Prefeitura de Cajati - SP, conforme requisitos técnicos mínimos 
obrigatórios descritos no Termo de Referência. VALOR: R$ 80.617,76 (oitenta mil seiscentos 
e dezessete reais e setenta e seis centavos), aproximadamente 5,61% do valor originariamente 
contratado, este aditamento se faz necessário em virtude de realinhamento de preço concedido 
a contratada após manifestação do departamento de finanças e parecer jurídico 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 128/2022 PROCESSO: 218/2022 1DOC. 
 
ADITAMENTO N° 001 DO CONTRATO N° 031/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 18/03/2024 CONTRATADA: MR ALIMENTOS SAUDÁVEIS LTDA - ME OBJETO: 
Aquisição de ovos de Páscoa para consumo de alunos da Rede Municipal de Ensino e usuários 
do Sistema Único de Assistência Social – SUAS do Município de Cajati - SP, conforme Termo 
de Referência em anexo. VALOR: R$ 37,00 (trinta e sete reais), percentual de 2,6% do valor 
originariamente contratado, o aditamento se faz necessário para acréscimo de mais um ovo de 
chocolate sem lactose, uma vez que a secretaria de educação recebeu o laudo médico da 
criança após da data de envio do DFD (Despacho nº56) MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 
004/2024 PROCESSO: 116/2024 1DOC. 
 
TERMO ADITIVO Nº 001 EM VIRTUDE DE READEQUAÇÃO DE PLANILHA DO 
CONTRATO N° 184/2023. CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 05/03/2024. 
CONTRATADA: R & R COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA OBJETO: 
Serviços de execução de manutenção elétrica e telefonia nas diversas Escolas do Ensino 
Infantil, Quadra da EMEI Ana Maria e Quadra da EMEIFR Joaquim da Costa Guimarães, Creches 
Sonho Encantado (Sede), Creche Sonho Encantado (Setor I), Creche Sonho Encantado (Setor 
II), Secretaria Municipal de Educação,  Divisão de Alimentação Escolar e diversas Escolas do 
Ensino Fundamental, Quadra do Bº. Capitão Braz, Quadra da E.M. Profª Maria Conceição 
Rodrigues de Alcântara, Quadra da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior e da  E.M. Vitório 
Zanon, conforme relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 014/2023, em virtude 
da necessidade de adequação na planilha de serviços, sem alteração de valor, conforme 
planilha elaborada pela Secretaria de obras e Mobilidade Urbana que segue como parte 
integrante deste aditivo. (Despacho 65- 723/2023) MODALIDADE: Concorrência nº14/2023 
PROCESSO: 723/2023 1DOC. 

TERMO ADITIVO Nº 001 EM VIRTUDE DE READEQUAÇÃO DE PLANILHA DO 
CONTRATO N° 044/2023. CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 12/03/2024. 
CONTRATADA: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP OBJETO: Execução de 
reforma e modernização do Campo Municipal – Etapa 02, situado na Rua Iguape, s/nº - Bairro 
Vila Vitoria – Cajati/SP, conforme relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 
001/2023, em virtude da necessidade de adequação da planilha de serviços, sem alteração de 
valor, conforme planilha elaborada pela Secretaria de obras e Mobilidade Urbana (Despacho 
72- 068/2023). MODALIDADE: Concorrência nº 001/2023 PROCESSO: 068/2023 1DOC. 

DISTRATO EM VIRTUDE DE RESCISÃO A PEDIDO DO CONTRATO Nº 125/2022. 
CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 04/02/2023. CONTRATADA: JUCELIA BARBOSA DO 
NASCIMENTO OBJETO: Contrato para fins de contratação de Monitor de Oficina de  
Cabeleireiro para o Fundo Social de Solidariedade.  MODALIDADE: Dispensa de Licitação em 
conformidade com o Processo Seletivo nº 002/2022. 
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DISTRATO EM VIRTUDE DE RESCISÃO A PEDIDO DO CONTRATO Nº 107/2022. 
CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 14/03/2023. CONTRATADA: LUCIENE DUARTE DE 
BRITO MORAES OBJETO: contratação Entrevistador Social para a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social.  MODALIDADE: Dispensa de Licitação em conformidade com o 
Processo Seletivo nº 002/2022. 
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PORTARIA Nº 333, DE 06 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de 
Cajati, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
  Art. 1º Fica designado JAISON SANGALETTI, Servidor Comissionado na 

função de Secretário Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, como sendo gestor 
do Contrato nº 024/2024, sendo que a fiscalização do presente contrato será 
exercida por ANTONIA CÍCERA LINARD, servidor efetivo na função de Chefe da 
Divisão Administrativa e Contratos, Modalidade Concorrência sob nº 027/2023, 
Processo nº 959/2023 1DOC, firmado com a empresa R & R COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA - EPP referente à Contratação de 
empresa especializada para execução de manutenção civil e hidráulica, nas 
diversas Unidades de Saúde do Município de Cajati/SP. 

  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 06 DE MARÇO DE 2024 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO. 

 
 
 

GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

PORTARIA Nº 333, DE 06 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de 
Cajati, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
  Art. 1º Fica designado JAISON SANGALETTI, Servidor Comissionado na 

função de Secretário Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, como sendo gestor 
do Contrato nº 025/2024, sendo que a fiscalização do presente contrato será 
exercida por ANTONIA CÍCERA LINARD, servidor efetivo na função de Chefe da 
Divisão Administrativa e Contratos, Modalidade Concorrência sob nº 027/2023, 
Processo nº 959/2023 1DOC, firmado com a empresa CONSTRUZEIYN 
ENGENHARIA LTDA - EPP referente à Contratação de empresa especializada para 
execução de redes telefônica/lógica nas diversas Unidades de Saúde do Município 
de Cajati/SP e execução de serviços de manutenção nas áreas civil, hidráulica, 
elétrica e de redes telefônica/lógica em diversos edifícios públicos situados no 
Município de Cajati/SP.  

 
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 06 DE MARÇO DE 2024 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO. 

 
 
 

GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

Pelo presente instrumento de contrato de obras, que entre si fazem, de um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal – Centro – Cajati – 
SP, inscrita no CNPJ sob o nº 64.037.815/0001- 28, representada pelo Prefeito Municipal de Cajati, Sr. 
LUIZ HENRIQUE KOGA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. nº 
19.383.147-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 087.424.528-13, residente na Rua Dr. Pierre 
Geisweller, nº 45 Apto 11 – Cajati – SP (11.950-000), daqui em diante designada CONTRATANTE,  e, de 
outro lado a empresa R & R COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA - EPP,  
situada à Rua Pernambuco, nº 146 – Bico do Pato – Cajati – SP (11950-000), com inscrição no CNPJ/MF 
sob nº 12.602.886/0001-22, aqui representada pelo Sr. RAUVEIS PINHEIRO COSTA, brasileiro, 
empresário, divorciado, portador do RG 214.144, CPF nº 029.041.908-56, residente e domiciliado à Rua 
Pernambuco, nº 146 – Casa 01 – Bico do Pato – Cajati – SP (11950-000), nascido em 15/05/1955, 
representante legal da empresa, de ora em diante designado CONTRATADA,  que tem como justo e 
contratado entre si, na Concorrência nº 027/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 
959/2023 1DOC, conforme Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993 e suas atualizações, que se regerá pelas 
cláusulas e condições, abaixo discriminadas, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber : 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

Constitui objeto do presente contrato para fins de Execução de manutenção civil e hidráulica 
nas diversas Unidades de Saúde do Município de Cajati/SP (LOTE 01), conforme relacionado no Anexo I 
do Edital de Concorrência nº 027/2023. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, por período de 12 (doze) meses, a contar da 

data da assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser prorrogado, nos termos do 
Artigo 57, §1º, incisos I a VI da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações, desde que devidamente 
justificado e nas condições abaixo especificadas.  

 
a) Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o 

Estado ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses; 
 
b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade pública ou 

estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento ou outro fator originário da 
natureza), devidamente comprovado; 

 
c) Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado. 
 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações, 

houver aditamento da obra, mediante acréscimo. 
 
Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado na 

Cláusula Segunda, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta de mão de obra qualificada; 
dificuldades na execução das obras ou serviços. 
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Qualquer atraso nos Serviços sob as justificativas descritas na Cláusula Segunda, implicará 

na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento do contrato, com a aplicação das 
penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, retenção da garantia contratual, se houver, e 
decretação de impedimento de contratar com a Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 
Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só ocorrerá 

devidamente justificada pela empresa e ratificada pela Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade 
Urbana, sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a rejeição se não absolutamente comprovada a 
necessidade. A prorrogação imotivada implicará rescisão do contrato, perdas e danos e penalidades 
legais. 

 
Em havendo prorrogação contratual, após período de 12 (doze) meses, o valor poderá ser 

reajustado com base na inflação apurada no período, tomando-se por base o índice do IPC-FIPE, desde 
que comprovada o benefício à Municipalidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO  

 
O valor do presente contrato constitui a importância de R$ 342.320,12 (trezentos e 

quarenta e dois mil, trezentos e vinte reais e doze centavos), referente ao lote 01 da 
Concorrência nº 027/2023, fixo e irreajustável.  

 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, por 
acordo entre as contratantes. 
 

Parágrafo Único – O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os 
equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com transportes, 
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta 
da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do 
preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. 

 
Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 

Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 

CLÁUSULA QUARTA  - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição a preço unitário, 

medição mensal. 
 
O pagamento do valor da medição será realizado em até 15 (quinze) dias após a emissão da 

Nota Fiscal / Fatura devidamente atestada pela Contratante. 
 
Critério de Medição: Serviço a preço unitário, medição mensal. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 
O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme  Elemento 

Econômico 3.3.90.39 do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada sob nº :   
 Divisão de Assistência em Saúde – 10.301.0012.2166; Manutenção do Departamento de 
Pronto Atendimento – 10.302.0012.2167; Divisão de Administração e Informação em Saúde – 10.122.0012.2168; Saúde Bucal – 10.301.0012.2171; CAPS – Centro de Atenção 
Psicossocial – 10.302.0012.2073; Manutenção da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão 
de Contratos - 04.122.0004.2154; Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais – 04.122.0004.2154; Manutenção do Poupatempo – 11.331.0008.219; Manutenção da 
Secretaria de Governo e Desenvolvimento Econômico – 04.122.0008.2149; Manutenção da 
Unidade de Corpo de Bombeiros – 04.153.0036.2103; Manutenção dos Serviços Públicos 
Municipais – 15.451.0006.2184; Fundo Municipal de Assistência Social – 
08.2044.0013.2080; Manutenção do Cadastro Único – 08.244.0013.2130; Manutenção do 
Pró-Idoso – 08.241.0013.2084; Manutenção do CRAS – Criança / Adolescente – 
08.243.0013.2082; Manutenção do CRAS – Famílias – 08.244.0013.2083; Manutenção do 
CREAS – Crianças e Adolescentes – 08.243.0013.2085; Manutenção do Departamento de 
Esportes e Lazer – 27.812.0011.2180; Conselho Tutelar de Cajati – 08.243.0033.2095 – 
Fundo Social de Solidariedade – 08.214.0002.2006; Manutenção da Unidade do Tiro de 
Guerra – 04.153.0002.2011; Manutenção da Secretaria de Cultura – 13.392.0010.2156 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 3.3.90.39  
Incluídas no Plano Plurianual da Prefeitura do Município de Cajati. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em Conta Corrente da empresa, pela 

Seção de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati.   

CLÁUSULA SÉTIMA – DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

 
a) A Contratada assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais necessários à 

execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto 
do presente contrato, bem como se responsabiliza pela utilização de materiais de primeira 
qualidade, respondendo por esta utilização. 

 
Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos nestas 
cláusulas, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto deste contrato. 
 
b) A Contratada se obriga a submeter à aprovação da contratante todos os materiais a serem utilizados 

nos serviços, antes de sua aplicação. 
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c) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de sua 
culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa responsabilidade a 
fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 

 
d) A Contratada se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com todas as 

despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos sociais, transporte, 
alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto deste contrato. 

 
e) A Contratada se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessários à perfeita 

execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam a integridade 
física dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente que os mesmos venham a 
sofrer durante a execução dos serviços, objeto desta contratação. 

 
f) A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução resultantes por período de até 05 (cinco) anos. 

 
g) A Contratada se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido este instrumento. Caso 

não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, não será realizado o 
pagamento final. 

 
h) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas nesta 
licitação. 

 
i) A Contratada deverá entregar na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respectiva ART - Anotação de 

Responsabilidade Técnica junto ao CREA, devidamente preenchida e quitada. 
 

j) A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato o registro em CTPS de todos os 
seus funcionários; 

 
k) A CONTRATADA deverá apresentar as medições com relatório fotográfico dos Serviços; 

 
l) Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das contribuições 

devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As referidas guias serão 
acompanhadas em papel timbrado da Contratada, carimbada e assinada por pessoa legalmente 
habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao 
total de mão de obra empregada nos serviços contratados; 

 
m) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 

segurança no acampamento e canteiro de serviços; 
 
n) Arcar, sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos 

noturnos e em domingos e feriados, inclusive as de iluminação; 
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o) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, Trabalhista 
e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

 
p) Responder financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser adotadas, por 

quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos 
serviços; 

 
q) Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 

elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da 
ABNT, bem como as determinações da Contratante; 

 
r) Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que 

ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos que 
integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. Tais 
correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará o(s) 
autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de autorização; 

 
s) Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 

profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, que 
assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até sua entrega definitiva, 
inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne 
necessária; 

 
t) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, 

serviços objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes 
às especificações; 

 
u) Apresentar na assinatura do Contrato os seguintes documentos: 
 - Ficha de Registro de todos os funcionários que trabalharão no serviço referente ao objeto do 

Contrato; 
 - PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 
 - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 
 - ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; 
 - Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; 
 - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo 

das informações à Previdência Social). 
 
v) Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: 

- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço relacionado 
na nota fiscal. 
- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo das 
informações à Previdência Social). 

 
x) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao 

fiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões Negativas de 
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Débito – CND, comprovante de regularidade com o INSS, Certificado de Regularidade junto ao FGTS e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impeditivo para o qual 
tenha concorrido a contratada. 

CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente as medições dos serviços executados 
pela CONTRATADA. 
 
CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será exercida pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, o qual poderá, junto ao Representante da 
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 
quais se não forem sanadas serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 
penalidades previstas neste Contrato. 

 
O Gestor do contrato é o servidor JAISON SANGALETTI Secretário Municipal de Obras e 

Mobilidade Urbana, sendo que a fiscalização do presente contrato será exercida por ANTÔNIA CÍCERA 
LINARD, Chefe de Divisão Administrativa e Contratos, conforme Portaria 333/2024 de 06/03/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 
 

O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável, exceto nos casos previstos na 
legislação e em caso de prorrogação contratual previsto na cláusula terceira do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS / 
DETENTORES DO CONTRATO. 
 
11.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou parcial do 
objeto, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no 
item 11.2, com as seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base sanção 
anterior; 
d) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso III do art. 
87 da Lei nº 8666/1993, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
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11.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 11.1, estará 
configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na 
Tabela 2. 
11.1.1.1. Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade. 
11.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o prazo 
de 12 (doze) meses, a contar da data da aplicação da penalidade. 
 
11.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 
11.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação 
de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
11.2.1.1. No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério 
exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a pena de 
multa de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de 
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo 
de 02 (dois) anos. 
11.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal da 
parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.3. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 
além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.4. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 
graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
 

1 0,2% do valor mensal do Contrato 
2 0,4% do valor mensal do Contrato 
3 0,8% do valor mensal do Contrato 
4 1,6% do valor mensal do Contrato 
5 3,2% do valor mensal do Contrato 
6 4,0% do valor mensal do Contrato 
X O dobro do valor da última multa paga referente ao mesmo 

item 
 

TABELA 2 
 

ITEM DESCRICAO GRAU 

1 
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. 

1 

2 Manter empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 
3 Executar serviço incompleto, paliativo, provisório como por caráter 2 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
, R

&
A

M
P

;R
 C

O
M

E
R

C
IO

 E
 S

E
R

V
IÇ

O
S

 D
E

 C
O

N
S

T
R

U
Ç

Ã
O

 E
M

 G
E

R
A

L 
LT

D
A

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

, L
E

A
N

D
R

O
 A

N
T

U
N

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 , 

A
N

T
O

N
IA

C
IC

E
R

A
 L

IN
A

R
D

 e
 J

A
IS

O
N

 S
A

N
G

A
LE

T
T

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
85

E
-3

3E
B

-B
E

15
-1

62
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

85
E

-3
3E

B
-B

E
15

-1
62

A

1Doc:  Proc. Administrativo 959/2023  |  Anexo: R_e_R_COMERCIO_E_SERVICOS_DE_CONSTRUCAO_EM_GERAL_LTDA_EPP_CONTRATO_024_2024.pdf (7/16)        1431/5666



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  

 

CONTRATO Nº 024/2024  
 

Página 8 de 12   

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar. 

4 
Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material licitado 
por outro de qualidade inferior. 

2 

5 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais. 

6 

6 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto 
do contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem 
motivo justificado.  

5 

9 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais.  

6 

10 
Retirar das dependências da CONTRATANTE quaisquer equipamentos ou 
materiais previstos em contrato, sem autorização prévia do responsável. 

1 

11 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, 
sem a anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 

 
Para os itens a seguir, DEIXAR de: 
 

12 
Registrar e controlar, diariamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

1 

13 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível 
com suas atribuições.  

2 

14 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 

15 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 

1 

16 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 

17 Efetuar a reposição de empregados faltosos. 2 
18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 

19 
Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro 
definido pela Administração. 

1 

20 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida 
na cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os 
materiais utilizados mensalmente, indicando marca, quantidade total e 
quantidade unitária  

4 

22 
Manter em estoque equipamento discriminados em contrato, para uso 
diário. 

2 

23 
Fornecer EPIs (Equipamento de Proteção Individual) aos seus 
empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos e/ou 
apresentarem rendimento insatisfatório em até 48 horas, contadas da 
comunicação da CONTRATANTE. 

2 
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25 

Efetuar o pagamento de salários, vales transportes e/ou refeição, 
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer 
despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas 
datas avençadas. 

6 

26 
Efetuar os recolhimentos mensais das contribuições sociais da 
Previdência Social ou do FGTS. 

6 

27 
Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da assinatura do 
contrato. 

3 

28 
Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da apresentação da 
Nota Fiscal, previstos em contrato.  

3 

29 

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Certidão de 
Regularidade do FGTS, CND das contribuições previdenciárias, CND dos 
tributos mobiliários do Município de Cajati, CNDT fornecida pela Justiça 
do Trabalho.  

3 

30 

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada 
dos Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de 
Pagamento dos Empregados acompanhados dos holerites, todos, 
vinculados à execução contratual. 

3 

31 
Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de 
envio dos arquivos emitidos pela conectividade social (GFIP/SEFIP). 

3 

32 

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), 
cópia da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao período mencionado 
na notificação.   

3 

33 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos 
nesta tabela de multas. 

2 

34 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora 

X 

 
11.2.4.1. Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao 
conhecimento do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigações 
trabalhistas, tais como salários, ferias, 13º salário, FGTS, INSS, vales transporte, vales refeição, seguros, 
entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categoria e constantes na planilha de 
composição de custo, caberá à autoridade apurá-la e, se o caso, garantido o contraditório, aplicar à 
CONTRATADA multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor da parcela não executada, pelo 
descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a situação, o contrato será rescindido. 
11.2.5. Havendo desinteresse da CONTRATADA em prorrogar o contrato sem a prévia comunicação nos 
90 (noventa) dias antes do término do contrato estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor 
do contrato. 
11.2.5.1. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de serviço 
imposto à Administração. 
 
11.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
11.3.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença 
será descontada da garantia contratual, quando exigida. 
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11.3.2. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 
11.3.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
11.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no art. 80, incisos I e IV da Lei nº 
8.666/1993. 
 
11.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do art. 109 da Lei nº 
8.666/1993. 
 
11.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Portal da 
Transparência, TCE/SP e SICAF. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE, 
independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
I - Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e 

XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações;  
II - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 

desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
III – Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do 

presente contrato pela CONTRATADA; 
IV – Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou extrajudicial 

ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da CONTRATADA. 
V – Pela dissolução da empresa contratada; 
VI – Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

Após a conclusão dos serviços, os mesmos serão recebidos: 
I –  Provisoriamente: pelo Engenheiro Fiscal, mediante termo de recebimento provisório 

assinado pelas partes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços. 
II – Definitivamente: pela Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, mediante 

termo definitivo assinado pelas partes após decorrido o prazo de observação de 90 (noventa) dias que 
comprova a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 
Parágrafo Único – Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará obrigada a 

refazer às suas custas as substituições e reclamações em consequência de vícios de construção 
porventura existentes que lavre o termo de recebimento definitivo sempre sem prejuízo da 
responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços nem ética profissional pela perfeita 
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, a qual fica sujeita a empresa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 

 
A contratada terá até 05(cinco) dias impreterivelmente, da assinatura do Contrato para prestar 
garantia, no valor de R$ 17.116,01 (dezessete mil, cento e dezesseis reais e um centavos), em 
quaisquer das modalidades previstas no artigo 56, da Lei Federal n° 8.666/93, equivalente a 5% (cinco 
por cento) do valor do Contrato, a qual será restituída, após recebimento definitivo do objeto contratual, 
mediante requerimento, obedecidas as normas aplicáveis à espécie. 
 
O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos da dívida 
pública deverá ser de, no mínimo, o prazo de vigência contratual. 
 
A garantia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias exigíveis 
após o encerramento do contrato. 
A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a cobertura 
integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
 
A garantia prestada deverá ser substituída automaticamente pela CONTRATADA quando da ocorrência 
de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo a manter 
ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas penalidades previstas. 
 
A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da CONTRATADA, respeitadas as 
modalidades previstas. 
 
O reforço e/ou a regularização da garantia, excetuada a hipótese prevista anteriormente, deverá ser 
efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação, feita por 
escrito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas penalidades previstas. 
 
O prazo acima aludido poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer motivo justificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 
 
Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus reforços, serão 
liberados ou restituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de eventual valor de 
condenação da CONTRATADA. 
 
Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer o levantamento da 
garantia deverá apresentar os seguintes documentos:  
Pesquisa fonética em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de primeiro e 
segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o Município de Cajati 
no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidão de Objeto e Pé atualizada das ações 
existentes; 
 
Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, esta se 
reserva o direito de reter a fiança até final decisão da Justiça Trabalhista, nos termos da Súmula n° 331 
do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete ressarcimento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão resultante do presente contrato. 

 
E por acharem justos e  contratados, assinam e rubricam o presente contrato, em 03 (três) 

vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito. 

 

Cajati/SP, 06 de março de 2024. 
 

 
 

RAUVEIS PINHEIRO COSTA 

  
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
R & R COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA - EPP 

 Prefeito do Município de Cajati - SP 

 
Testemunhas: 
 

 
Leandro Antunes dos Santos 
RG nº 42.146.382-X 

 
Gabriel Orbeli França 
RG nº 45.944.140-1 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(CONTRATO) 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: R & R COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA - 
EPP 
CONTRATO Nº 024/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de manutenção civil e 
hidráulica, nas diversas Unidades de Saúde do Município de Cajati/SP. 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 06 de Março de 2024. 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: RAUVEIS PINHEIRO COSTA 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 029.041.908-56 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 

 

 

Página 3 de 3 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: JAISON SANGALETTI 

Cargo: Secretário Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 

CPF: 823.774.999-53 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Nome: ANTONIA CÍCERA LINARD 

Cargo: Chefe da Divisão Administrativa e Contratos 

CPF: 130.054.658-10 

Assinatura:    
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 585E-33EB-BE15-162A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GABRIEL ORBELI FRANÇA (CPF 456.XXX.XXX-73) em 06/03/2024 16:24:37 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

R&AMP;R COMERCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA (CNPJ

12.602.886/0001-22) em 07/03/2024 09:04:58 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 07/03/2024 11:27:42 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEANDRO ANTUNES DOS SANTOS (CPF 229.XXX.XXX-38) em 07/03/2024 11:53:51 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANTONIA CICERA LINARD (CPF 130.XXX.XXX-10) em 07/03/2024 14:41:48 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAISON SANGALETTI (CPF 823.XXX.XXX-53) em 07/03/2024 15:17:27 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/585E-33EB-BE15-162A

1Doc:  Proc. Administrativo 82- 959/2023        1440/5666



  Proc. Administrativo 82- 959/2023

De: Antonia L. - SMOM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Francielli M.

Data:  26/04/2024 às 10:13:27

 

Bom dia  Francielli,

Estamos encaminhando 1ª Medição Físico-Financeira, referente manutenção civil e hidráulica nas diversas Unidades
de Saúde do Município de Cajati/SP (Lote 01), bem como notas fiscais:

NF 800 - R$ 1.864,70 (hum mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e setenta centavos) - Postos de Saúde –
referente as UBS: Bico do Pato, Capitão Braz e Vila Antunes

NF 801 - R$ 465,49 (quatrocentos e sessenta e cinco reais e quarenta e nove centavos) -  CAPS Dom Quixote I 

NF 802 - R$ 691,73 (seiscentos e noventa e um reais e setenta e três centavos) - Centro Odontológico

NF 803 - R$ 208,60 (duzentos e oito reais e sessenta centavos) - Fisioterapia

NF 804 - R$ 730,33 (setecentos e trinta reais e trinta e três centavos) - Pronto Atendimento

Segue certidões em anexo.

Atenciosamente,

_

Antonia  Linard

Chefe de Divisão Administrativa e Contratos

Anexos:

1_MEDICAO.pdf

CERTIFICADO_REGULARIDADE_FGTS.pdf

CND.pdf

COMPROVANTE_FGTS.pdf

COMPROVANTE_GPS.pdf

FGTS.pdf

GPS.pdf

NF_800.pdf

NF_801.pdf

NF_802.pdf

NF_803.pdf

NF_804.pdf

RELATORIO_FGTS_GFIP.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jorge Vitor F. Carvalho 26/04/2024 16:06:23 1Doc JORGE VITOR F. CARVALHO CPF 415.XXX.XXX-52

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4EB4-195F-58A1-5FFB 

1Doc:          1441/5666



FONTE COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.  Pr. Unit.  Pr. Total (R$)
6. ESQUADRIAS METÁLICAS

CDHU 30.01.030
BARRA DE APOIO RETA, PARA PESSOAS COM MOBILIDADE 
REDUZIDA, EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1 1/2´ X 800 MM

UN 2,00  R$                 170,66  R$                            341,32 

SUBTOTAL 341,32R$                            

8. INSTALAÇÕES HIDRAULICAS

SINAPI 86910
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2” OU 3/4”, PARA PIA 
DE COZINHA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 1,00  R$                 158,05  R$                            158,05 

 SUBTOTAL 158,05R$                            

13. SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO
CDHU 04.11.120 RETIRADA DE TORNEIRA OU CHUVEIRO UN 1,00  R$                     7,08  R$                                7,08 

SUBTOTAL 7,08R$                                

14. IMPERMEABILIZAÇÃO

CDHU 32.17.012
IMPERMEABILIZAÇÃO EM ARGAMASSA DE CONCRETO NÃO 
ESTRUTURAL COM ADITIVO HIDRÓFUGO

M3 0,60  R$                 533,11  R$                            319,86 

SUBTOTAL 319,86R$                            

TOTAL GERAL 826,31R$                             

Referência: FDE 01/2023
SINAPI 08/2023 - COM DESONERAÇÃO
CDHU - BOLETIM 191 - COM DESONERAÇÃO

JORGE VICTOR FERREIRA CARVALHO

ANTONIA CÍCERA LINARD

CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA E CONTRATOS

FISCAL DO CONTRATO

R&R COM. E SERV. DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA EPP

CREA: 5070806928

MARIA CARMEN AMARANTE BOTELHO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RAUVEIS PINHEIRO DA COSTA

EMPRESA Cajati, 25 de abril de 2024

MEDIÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA

1ª MEDIÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA

 OBJETO: MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NAS DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAJATI/SP (LOTE 01) 

 CONTRATO: 024/2024 - CONCORRENCIA: 027/2023 - PROC. ADM.ELETRONICO: 959/2023 - 1DOC 

 ESF BICO DO PATO  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA
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FONTE COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.  Pr. Unit.  Pr. Total (R$)
1. SERVIÇOS PRELIMINARES

SINAPI 88267
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 5,00  R$                   35,81  R$                            179,06 

SUBTOTAL 179,06R$                            

8. INSTALAÇÕES HIDRAULICAS
CDHU 47.04.030 VÁLVULA DE DESCARGA COM REGISTRO PRÓPRIO, DN= 1 1/4´ UN 1,00  R$                 417,68  R$                            417,68 

 SUBTOTAL 417,68R$                            

TOTAL GERAL 596,73R$                             

Referência: FDE 01/2023
SINAPI 08/2023 - COM DESONERAÇÃO
CDHU - BOLETIM 191 - COM DESONERAÇÃO

JORGE VICTOR FERREIRA CARVALHO

ANTONIA CÍCERA LINARD

CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA E CONTRATOS

FISCAL DO CONTRATO

R&R COM. E SERV. DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA EPP

CREA: 5070806928

MARIA CARMEN AMARANTE BOTELHO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RAUVEIS PINHEIRO DA COSTA

EMPRESA Cajati, 25 de abril de 2024

MEDIÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA

1ª MEDIÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA

 OBJETO: MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NAS DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAJATI/SP (LOTE 01) 

 CONTRATO: 024/2024 - CONCORRENCIA: 027/2023 - PROC. ADM.ELETRONICO: 959/2023 - 1DOC 

 ESF CAPITÃO BRAZ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
&

A
M

P
;R

 C
O

M
E

R
C

IO
 E

 S
E

R
V

IÇ
O

S
 D

E
 C

O
N

S
T

R
U

Ç
Ã

O
 E

M
 G

E
R

A
L 

LT
D

A
 e

 A
N

T
O

N
IA

 C
IC

E
R

A
 L

IN
A

R
D

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

D
1C

-5
9C

6-
B

B
0B

-0
C

62
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
D

1C
-5

9C
6-

B
B

0B
-0

C
62

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
R

G
E

 V
IT

O
R

 F
. C

A
R

V
A

LH
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

E
B

4-
19

5F
-5

8A
1-

5F
F

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
E

B
4-

19
5F

-5
8A

1-
5F

F
B

1Doc:  Proc. Administrativo 959/2023  |  Anexo: emissao_4EB4195F58A15FFB706D9022_proc.-administrativo-82--959-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (2/25)        1443/5666



FONTE COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.  Pr. Unit.  Pr. Total (R$)
1. SERVIÇOS PRELIMINARES

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,00  R$                   35,80  R$                            179,00 

SINAPI 88267
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 8,00  R$                   35,81  R$                            286,49 

SUBTOTAL 465,49R$                            

TOTAL GERAL 465,49R$                            

Referência: FDE 01/2023
SINAPI 08/2023 - COM DESONERAÇÃO
CDHU - BOLETIM 191 - COM DESONERAÇÃO

JORGE VICTOR FERREIRA CARVALHO

ANTONIA CÍCERA LINARD

CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA E CONTRATOS

FISCAL DO CONTRATO

R&R COM. E SERV. DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA EPP

Cajati, 25 de abril de 2024

MEDIÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA

1ª MEDIÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA

 OBJETO: MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NAS DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAJATI/SP (LOTE 01) 

 CONTRATO: 024/2024 - CONCORRENCIA: 027/2023 - PROC. ADM.ELETRONICO: 959/2023 - 1DOC 

 CAPS DOM QUIXOTE I 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA

CREA: 5070806928

MARIA CARMEN AMARANTE BOTELHO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RAUVEIS PINHEIRO DA COSTA

EMPRESA
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FONTE COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.  Pr. Unit.  Pr. Total (R$)
8. INSTALAÇÕES HIDRAULICAS

CDHU 44.20.220 SIFÃO DE METAL CROMADO DE 1´ X 1 1/2´ UN 1,00  R$                208,60  R$                           208,60 
 SUBTOTAL 208,60R$                           

TOTAL GERAL 208,60R$                           

Referência: FDE 01/2023
SINAPI 08/2023 - COM DESONERAÇÃO
CDHU - BOLETIM 191 - COM DESONERAÇÃO

JORGE VICTOR FERREIRA CARVALHO

ANTONIA CÍCERA LINARD

CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA E CONTRATOS

FISCAL DO CONTRATO

R&R COM. E SERV. DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA EPP

Cajati, 25 de abril de 2024

MEDIÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA

1ª MEDIÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA

 OBJETO: MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NAS DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAJATI/SP (LOTE 01) 

 CONTRATO: 024/2024 - CONCORRENCIA: 027/2023 - PROC. ADM.ELETRONICO: 959/2023 - 1DOC 

  FISIOTERAPIA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA

CREA: 5070806928

MARIA CARMEN AMARANTE BOTELHO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RAUVEIS PINHEIRO DA COSTA

EMPRESA
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FONTE COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.  Pr. Unit.  Pr. Total (R$)
1. SERVIÇOS PRELIMINARES

SINAPI 88267
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,00  R$                   35,81  R$                              35,81 

SUBTOTAL 35,81R$                              

8. INSTALAÇÕES HIDRAULICAS
CDHU 44.20.110 ENGATE FLEXÍVEL DE PVC DN= 1/2´ UN 2,00  R$                   14,93  R$                              29,87 

CDHU 44.03.590
TORNEIRA DE MESA PARA PIA COM BICA MÓVEL E AREJADOR EM 
LATÃO FUNDIDO CROMADO

UN 1,00  R$                 266,95  R$                            266,95 

SINAPI 86910
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2” OU 3/4”, PARA 
PIA DE COZINHA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 2,00  R$                 158,05  R$                            316,11 

 SUBTOTAL 612,93R$                            

13. SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO
CDHU 04.11.120 RETIRADA DE TORNEIRA OU CHUVEIRO UN 3,00  R$                     7,08  R$                              21,23 
CDHU 04.11.140 RETIRADA DE SIFÃO OU METAIS SANITÁRIOS DIVERSOS UN 2,00  R$                   10,88  R$                              21,76 

SUBTOTAL 42,99R$                              

TOTAL GERAL 691,73R$                            

Referência: FDE 01/2023
SINAPI 08/2023 - COM DESONERAÇÃO
CDHU - BOLETIM 191 - COM DESONERAÇÃO

JORGE VICTOR FERREIRA CARVALHO

ANTONIA CÍCERA LINARD

CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA E CONTRATOS

FISCAL DO CONTRATO

R&R COM. E SERV. DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA EPP

Cajati, 25 de abril de 2024

MEDIÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA

1ª MEDIÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA

 OBJETO: MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NAS DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAJATI/SP (LOTE 01) 

 CONTRATO: 024/2024 - CONCORRENCIA: 027/2023 - PROC. ADM.ELETRONICO: 959/2023 - 1DOC 

 CENTRO ODONTOLÓGICO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA

CREA: 5070806928

MARIA CARMEN AMARANTE BOTELHO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RAUVEIS PINHEIRO DA COSTA

EMPRESA
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FONTE COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.  Pr. Unit.  Pr. Total (R$)
1. SERVIÇOS PRELIMINARES

SINAPI 88267
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 3,00  R$                   35,81  R$                            107,43 

SUBTOTAL 107,43R$                            

5. ESQUADRIAS DE MADEIRA

CDHU 28.01.171
MOLA AÉREA PARA PORTA, COM ESFORÇO ACIMA DE 60 KG ATÉ 80 
KG

UN 1,00  R$                 274,51  R$                            274,51 

SINAPI 77001 RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE PORTA DE PASSAGEM OU JANELA UN 2,00  R$                 123,40  R$                            246,80 
 SUBTOTAL 521,31R$                            

8. INSTALAÇÕES HIDRAULICAS

SINAPI 86877
VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2” X 1.1/2” PARA TANQUE OU 
LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 1,00  R$                   79,83  R$                              79,83 

 SUBTOTAL 79,83R$                              

13. SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO
CDHU 04.11.140 RETIRADA DE SIFÃO OU METAIS SANITÁRIOS DIVERSOS UN 2,00  R$                   10,88  R$                              21,76 

SUBTOTAL 21,76R$                              

TOTAL GERAL 730,33R$                            

Referência: FDE 01/2023
SINAPI 08/2023 - COM DESONERAÇÃO
CDHU - BOLETIM 191 - COM DESONERAÇÃO

JORGE VICTOR FERREIRA CARVALHO

ANTONIA CÍCERA LINARD

CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA E CONTRATOS

FISCAL DO CONTRATO

R&R COM. E SERV. DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA EPP

Cajati, 25 de abril de 2024

MEDIÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA

1ª MEDIÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA

 OBJETO: MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NAS DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAJATI/SP (LOTE 01) 

 CONTRATO: 024/2024 - CONCORRENCIA: 027/2023 - PROC. ADM.ELETRONICO: 959/2023 - 1DOC 

 PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL REYNALDO GUERRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA

CREA: 5070806928

MARIA CARMEN AMARANTE BOTELHO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RAUVEIS PINHEIRO DA COSTA

EMPRESA
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FONTE COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.  Pr. Unit.  Pr. Total (R$)
5. ESQUADRIAS DE MADEIRA

CDHU 28.01.040
FERRAGEM COMPLETA COM MAÇANETA TIPO ALAVANCA, PARA 
PORTA INTERNA COM 1 FOLHA

CJ 1,00  R$                 441,66  R$                            441,66 

 SUBTOTAL 441,66R$                            

TOTAL GERAL 441,66R$                             

Referência: FDE 01/2023
SINAPI 08/2023 - COM DESONERAÇÃO
CDHU - BOLETIM 191 - COM DESONERAÇÃO

JORGE VICTOR FERREIRA CARVALHO

ANTONIA CÍCERA LINARD

CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA E CONTRATOS

FISCAL DO CONTRATO

R&R COM. E SERV. DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA EPP

CREA: 5070806928

MARIA CARMEN AMARANTE BOTELHO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RAUVEIS PINHEIRO DA COSTA

EMPRESA Cajati, 25 de abril de 2024

MEDIÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA

1ª MEDIÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA

 OBJETO: MANUTENÇÃO CIVIL E HIDRÁULICA NAS DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAJATI/SP (LOTE 01) 

 CONTRATO: 024/2024 - CONCORRENCIA: 027/2023 - PROC. ADM.ELETRONICO: 959/2023 - 1DOC 

 ESF VILA ANTUNES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9D1C-59C6-BB0B-0C62

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

R&AMP;R COMERCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA (CNPJ

12.602.886/0001-22) em 25/04/2024 17:17:48 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANTONIA CICERA LINARD (CPF 130.XXX.XXX-10) em 26/04/2024 08:29:31 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/9D1C-59C6-BB0B-0C62

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
R

G
E

 V
IT

O
R

 F
. C

A
R

V
A

LH
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

E
B

4-
19

5F
-5

8A
1-

5F
F

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
E

B
4-

19
5F

-5
8A

1-
5F

F
B

1Doc:  Proc. Administrativo 959/2023  |  Anexo: emissao_4EB4195F58A15FFB706D9022_proc.-administrativo-82--959-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (8/25)        1449/5666



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 12.602.886/0001-22
Razão

Social: R E R COMERCIO E SERVICOS DE CONSTRUCAO EM GERAL LTDA

Endereço: RUA PERNAMBUCO 146 / BICO DO PATO / CAJATI / SP / 11950-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/04/2024 a 24/05/2024

Certificação Número: 2024042506272556912297

Informação obtida em 25/04/2024 17:22:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: R&R COMERCIO E SERVICOS DE CONSTRUCAO EM GERAL LTDA
CNPJ: 12.602.886/0001-22 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:20:02 do dia 12/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/07/2024.
Código de controle da certidão: A67C.EE01.AFFB.F574
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
R

G
E

 V
IT

O
R

 F
. C

A
R

V
A

LH
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

E
B

4-
19

5F
-5

8A
1-

5F
F

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
E

B
4-

19
5F

-5
8A

1-
5F

F
B

1Doc:  Proc. Administrativo 959/2023  |  Anexo: emissao_4EB4195F58A15FFB706D9022_proc.-administrativo-82--959-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (10/25)        1451/5666



R&R COMERCIO E SERVICOS DE CONSTRUCAO EM Agência: 0717 Conta: 130015201

Internet Banking Empresarial

Valor Devolvido

R$ 660,86

Identificação do pagamento

af1f9edad79d41ea8dba9de7f1b7143a
Informação para o pagador

0124032801546136-712602886
03/2024 MENSAL

Informações adicionais

-

Forma de pagamento

Ag 0717 Cc 130015201
Data de vencimento

19/04/2024
Receber após o vencimento

Não

Valor original

R$ 660,86
Desconto/Abatimento

R$ 0,00
Juros

R$ 0,00

Multa

R$ 0,00

Dados do recebedor

Para

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Chave

c75e4ec6-9881-4240-a2f3-
3672b7fe56c1

CPF/CNPJ

00.360.305/0001-04

Dados do pagador

De

R&R COMERCIO E SERVICOS DE
CONSTRUCAO EM GERAL LTDA

CPF/CNPJ

12.602.886/0001-22
Instituição

BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ID/Transação

E904008882024041913092097308558
1

Data/Hora da transação

19/04/2024 - 10:09:10
Código de autenticação

MBJ37B485FE0DB5DE460298

Central de Atendimento Santander Empresarial SAC- Atendimento 24h por dia, todos os dias.

4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 0800 762 7777
0800-726-2125 (Demais Localidades) 0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria- Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.

  0800 726 0322
  0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala) A
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Internet Banking Empresarial

R&R COMERCIO E SERVICOS DE CONSTRUCAO EM Agência: 0717 Conta Corrente: 13001520-1

Pagamento com código de barras > 2ª via de comprovante

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE DARF
Agente Arrecadador: CNC 033 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Codigo de Barras: 85800000021-6 95150385241-6 10071624088-9 78699556290-5
Data de Pagamento: 19/04/2024
Numero do Documento: 07.16.24088.7869955-6
Valor Total: R$ 2.195,15
Autenticacao: 02241101009281634023366
Convenio de Arrecadacao: 00336916000900000097
Tipo de Pagamento: TRIBUTOS FEDERAIS DARF NUMERADO
Data de Vencimento: 19/04/2024
Canal: INTERNET BANKING

Comprovante de pagamento emitido de acordo com o ADE conjunto CODAC/COTEC nro. 01 de 31/10/2011.
Pagamento efetuado com base nas informacoes do codigo de barras.
Guarde este recibo junto com o documento original para eventual comprovacao do pagamento.
Transacao efetivada em: 19/04/2024
Hora da Transacao: 10:09:33

Central de Atendimento Santander Empresarial SAC- Atendimento 24h por dia, todos os dias.

4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 0800 762 7777
0800-726-2125 (Demais Localidades) 0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria- Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.

  0800 726 0322
  0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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CPF/CNPJ do Empregador
12.602.886

Nome/Razão Social do Empregador
RR COMERCIO E SERVICOS DE CONSTRUCAO EM GERAL LTDA

Núm. de Pág.
1

Identificador
0124032801546136-7

Tag
12602886 03/2024 MENSAL

 Pagar este documento até

Observações

19/04/2024

 Valor a recolher

660,86

GFD - Guia do FGTS Digital

às 21:59:59 (Brasília)

Composição do Documento

Competência
Quantidade

Trabalhadores FGTS Mensal FGTS Rescisório Indenização Compensatória Encargos FGTS Total

660,860,00660,86 0,00 0,0003/2024 4

660,86 0,00 0,00 660,86Total Geral: 0,00

Data de geração da Guia: 28/03/2024 às 09:33:52 - Página 1/1
O detalhamento da guia pode ser consultado através do endereço https://fgtsdigital.sistema.gov.br

00020101021226900014br.gov.bcb.pix2568pix-qrcode.caixa.gov.br/api/v2/cobv/64ef573c5ec34d248386bda7b90f3d915204000053039865802BR5923CAIXA ECONOMICA FEDERAL6008Brasilia62070503***6304EB50

PIX Copia e Cola:

pix-qrcode.caixa.gov.br/api/v2/cobv/64ef573c5ec34d248386bda7b90f3d91

Payload Location:
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Documento de Arrecadação
de Receitas Federais

12.602.886/0001-22 R&R COMERCIO E SERVICOS DE CONSTRUCAO EM GERAL LTD

Período de Apuração Data de Vencimento Número do Documento

07.16.24088.7869955-6
Pagar este documento até

19/04/2024
Observações

Nº Recibo Declaração: 50000218031127 Valor Total do Documento

2.195,15

CNPJ Razão Social

Março/2024 19/04/2024

Código PrincipalDenominação TotalMulta Juros

Composição do Documento de Arrecadação

1082 CP SEGURADOS - EMPREGADOS/AVULSO 663,57 663,57

01 CP SEGURADOS - EMPREGADOS/AVULSO

PA:03/2024 Vencimento:19/04/2024

1099 CP SEGURADOS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS - 11 743,90 743,90

01 CP SEGURADOS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS - 11%

PA:03/2024 Vencimento:19/04/2024

0561 IRRF - RD TRB ASSAL PAÍS/AUS NO EXT A SERV PA 787,68 787,68

07 IRRF - RD TRB ASSAL PAÍS/AUS NO EXT A SERV PAÍS

PA:03/2024 Vencimento:19/04/2024

Totais 2.195,15 2.195,15

SENDA (Versão:5.1.8) 28/03/2024 09:30:261 1Página: /

85800000021 6 95150385241 6 10071624088 9 78699556290 5 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

85800000021 6 95150385241 6 10071624088 9 12.602.886/0001-22

Número: 07.16.24088.7869955-6

Pagar até: 19/04/2024

Valor: 2.195,15

78699556290 5 CNPJ:

Pague com o PIX
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Número da Nota

00000800

CNPJ/CPF: 64.037.815/0001-28
Inscrição Municipal: 800003382 Insc.Estadual:

Nome/Razão Social: P RE F E IT URA M UNIC IPAL D E C AJ AT I

Endereço: D O PAÇ O M UNIC IPAL 10, - C E NT RO - C E P:  11950000

Email: Telefone:

Município: UF: S P

Código do Serviço: 

Condições de Pagamento: VENCIMENTO 15 DIAS
A autenticidade desta NF-e deve ser confirmada no site https://cajati.jlsoft.com.br/autenticidade.aspx
Contribuinte enquadrado sob o regime de tributação "  S IMP L E S  N AC ION AL"

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI.

Local da Prestação = C AJ AT I  / S P - IS S  retido 

CNPJ/CPF: 12.602.886/0001-22 Inscrição Municipal: 21443
Inscrição Estadual:

740.009.228.118

Nome/Razão Social: R&R C OM É RC IO E  S E RV IÇ OS D E C ONS T RUÇ ÃO E M  GE RAL LT D A. - E P P

Endereço:

E-mail: RP C E L E T RIC ID AD E@UOL.C OM .B R
Telefone: Celular:

Município: UF: S P

PRESTADOR DE SERVIÇOS

RUA P E RNAM B UC O 146, - B IC O D O PAT O - C E P:  11950000

() 9707/3284 ()

C AJ AT I

Prefeitura Municipal de Cajati
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFe

Data do Serviço

25/04/2024

Data e Hora de Emissão

25/04/2024 16:58:30

Código de Verificação

C IK G YD -000800/2024

TOMADOR DE SERVIÇOS

C AJ AT I

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

1ª Medição Físico-Financeira - Contrato 024/2024 – Concorrência: 027/2023 – Processo Administrativo Eletrônico: 959/2023 1DOC.
Objeto: Contratação de empresa para execução de manutenção civil e hidráulica nas diversas Unidades de Saúde do Município de Cajati/SP (LOTE
01).
Postos de Saúde - Medição referente às UBS: Bico do Pato, Capitão Braz e Vila Antunes.
Serviço isento de retenção de INSS conforme Art. 191 I.N. 971/20.
Dados do endereço da Obra 
Logradouro: unidades de saude Número: 00
Complemento: Bairro: 
Cidade: CAJATI UF: SP

VAL OR T OTAL D A NOTA = R$ 1.864,70   |         VAL OR L IQUID O = R$ 1.788,62

07.02 
Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem,
perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

Base de Cálculo (R$):

1.864,70
Deduções (R$):

0,00
Alíquota Simples Nacional(%):

4,08
Vl. ISS a ser retido p/Tomador:

76,08

I.R. (R$):

0,00
I.N.S.S. (R$):

0,00
COFINS (R$):

0,00
C.S.L.L. (R$):

0,00
P.I.S. (R$):

0,00

OUT RAS INF ORM AÇ ÕE S

Autenticidade

Recebi (emos) de: R&R C OM É RC IO E  S E RV IÇ OS D E C ONS T RUÇ ÃO E M  GE RAL LT D A. - E P P
Os serviços constantes na Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Nº 00000800  - Série E L E T RONIC A
Condições de Pagamento: V E NC IM E NT O 15 D IAS
Data de Recebimento:          /        /                        Assinatura: 

Página: 1 de 1
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Número da Nota

00000801

CNPJ/CPF: 64.037.815/0001-28
Inscrição Municipal: 800003382 Insc.Estadual:

Nome/Razão Social: P RE F E IT URA M UNIC IPAL D E C AJ AT I

Endereço: D O PAÇ O M UNIC IPAL 10, - C E NT RO - C E P:  11950000

Email: Telefone:

Município: UF: S P

Código do Serviço: 

Condições de Pagamento: VENCIMENTO 15 DIAS
A autenticidade desta NF-e deve ser confirmada no site https://cajati.jlsoft.com.br/autenticidade.aspx
Contribuinte enquadrado sob o regime de tributação "  S IMP L E S  N AC ION AL"

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI.

Local da Prestação = C AJ AT I  / S P - IS S  retido 

CNPJ/CPF: 12.602.886/0001-22 Inscrição Municipal: 21443
Inscrição Estadual:

740.009.228.118

Nome/Razão Social: R&R C OM É RC IO E  S E RV IÇ OS D E C ONS T RUÇ ÃO E M  GE RAL LT D A. - E P P

Endereço:

E-mail: RP C E L E T RIC ID AD E@UOL.C OM .B R
Telefone: Celular:

Município: UF: S P

PRESTADOR DE SERVIÇOS

RUA P E RNAM B UC O 146, - B IC O D O PAT O - C E P:  11950000

() 9707/3284 ()

C AJ AT I

Prefeitura Municipal de Cajati
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFe

Data do Serviço

25/04/2024

Data e Hora de Emissão

25/04/2024 17:03:15

Código de Verificação

L U D L C S-000801/2024

TOMADOR DE SERVIÇOS

C AJ AT I

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

1ª Medição Físico-Financeira - Contrato 024/2024 – Concorrência: 027/2023 – Processo Administrativo Eletrônico: 959/2023 1DOC.
Objeto: Contratação de empresa para execução de manutenção civil e hidráulica nas diversas Unidades de Saúde do Município de Cajati/SP (LOTE
01).
Essa medição refere-se ao CAPS Dom Quixote I.
Serviço isento de retenção de INSS conforme Art. 191 I.N. 971/20.
Dados do endereço da Obra 
Logradouro: unidades de saude Número: 00
Complemento: Bairro: 
Cidade: CAJATI UF: SP

VAL OR T OTAL D A NOTA = R$ 465,49   |         VAL OR L IQUID O = R$ 446,50

07.02 
Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem,
perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

Base de Cálculo (R$):

465,49
Deduções (R$):

0,00
Alíquota Simples Nacional(%):

4,08
Vl. ISS a ser retido p/Tomador:

18,99

I.R. (R$):

0,00
I.N.S.S. (R$):

0,00
COFINS (R$):

0,00
C.S.L.L. (R$):

0,00
P.I.S. (R$):

0,00

OUT RAS INF ORM AÇ ÕE S

Autenticidade

Recebi (emos) de: R&R C OM É RC IO E  S E RV IÇ OS D E C ONS T RUÇ ÃO E M  GE RAL LT D A. - E P P
Os serviços constantes na Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Nº 00000801  - Série E L E T RONIC A
Condições de Pagamento: V E NC IM E NT O 15 D IAS
Data de Recebimento:          /        /                        Assinatura: 

Página: 1 de 1
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Número da Nota

00000802

CNPJ/CPF: 64.037.815/0001-28
Inscrição Municipal: 800003382 Insc.Estadual:

Nome/Razão Social: P RE F E IT URA M UNIC IPAL D E C AJ AT I

Endereço: D O PAÇ O M UNIC IPAL 10, - C E NT RO - C E P:  11950000

Email: Telefone:

Município: UF: S P

Código do Serviço: 

Condições de Pagamento: VENCIMENTO 15 DIAS
A autenticidade desta NF-e deve ser confirmada no site https://cajati.jlsoft.com.br/autenticidade.aspx
Contribuinte enquadrado sob o regime de tributação "  S IMP L E S  N AC ION AL"

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI.

Local da Prestação = C AJ AT I  / S P - IS S  retido 

CNPJ/CPF: 12.602.886/0001-22 Inscrição Municipal: 21443
Inscrição Estadual:

740.009.228.118

Nome/Razão Social: R&R C OM É RC IO E  S E RV IÇ OS D E C ONS T RUÇ ÃO E M  GE RAL LT D A. - E P P

Endereço:

E-mail: RP C E L E T RIC ID AD E@UOL.C OM .B R
Telefone: Celular:

Município: UF: S P

PRESTADOR DE SERVIÇOS

RUA P E RNAM B UC O 146, - B IC O D O PAT O - C E P:  11950000

() 9707/3284 ()

C AJ AT I

Prefeitura Municipal de Cajati
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFe

Data do Serviço

25/04/2024

Data e Hora de Emissão

25/04/2024 17:05:13

Código de Verificação

L H AB D Z-000802/2024

TOMADOR DE SERVIÇOS

C AJ AT I

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

1ª Medição Físico-Financeira - Contrato 024/2024 – Concorrência: 027/2023 – Processo Administrativo Eletrônico: 959/2023 1DOC.
Objeto: Contratação de empresa para execução de manutenção civil e hidráulica nas diversas Unidades de Saúde do Município de Cajati/SP (LOTE
01).
Essa medição refere-se ao Centro Odontológico.
Serviço isento de retenção de INSS conforme Art. 191 I.N. 971/20.
Dados do endereço da Obra 
Logradouro: unidades de saude Número: 00
Complemento: Bairro: 
Cidade: CAJATI UF: SP

VAL OR T OTAL D A NOTA = R$ 691,73   |         VAL OR L IQUID O = R$ 663,51

07.02 
Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem,
perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

Base de Cálculo (R$):

691,73
Deduções (R$):

0,00
Alíquota Simples Nacional(%):

4,08
Vl. ISS a ser retido p/Tomador:

28,22

I.R. (R$):

0,00
I.N.S.S. (R$):

0,00
COFINS (R$):

0,00
C.S.L.L. (R$):

0,00
P.I.S. (R$):

0,00

OUT RAS INF ORM AÇ ÕE S

Autenticidade

Recebi (emos) de: R&R C OM É RC IO E  S E RV IÇ OS D E C ONS T RUÇ ÃO E M  GE RAL LT D A. - E P P
Os serviços constantes na Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Nº 00000802  - Série E L E T RONIC A
Condições de Pagamento: V E NC IM E NT O 15 D IAS
Data de Recebimento:          /        /                        Assinatura: 

Página: 1 de 1
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Número da Nota

00000803

CNPJ/CPF: 64.037.815/0001-28
Inscrição Municipal: 800003382 Insc.Estadual:

Nome/Razão Social: P RE F E IT URA M UNIC IPAL D E C AJ AT I

Endereço: D O PAÇ O M UNIC IPAL 10, - C E NT RO - C E P:  11950000

Email: Telefone:

Município: UF: S P

Código do Serviço: 

Condições de Pagamento: VENCIMENTO 15 DIAS
A autenticidade desta NF-e deve ser confirmada no site https://cajati.jlsoft.com.br/autenticidade.aspx
Contribuinte enquadrado sob o regime de tributação "  S IMP L E S  N AC ION AL"

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI.

Local da Prestação = C AJ AT I  / S P - IS S  retido 

CNPJ/CPF: 12.602.886/0001-22 Inscrição Municipal: 21443
Inscrição Estadual:

740.009.228.118

Nome/Razão Social: R&R C OM É RC IO E  S E RV IÇ OS D E C ONS T RUÇ ÃO E M  GE RAL LT D A. - E P P

Endereço:

E-mail: RP C E L E T RIC ID AD E@UOL.C OM .B R
Telefone: Celular:

Município: UF: S P

PRESTADOR DE SERVIÇOS

RUA P E RNAM B UC O 146, - B IC O D O PAT O - C E P:  11950000

() 9707/3284 ()

C AJ AT I

Prefeitura Municipal de Cajati
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFe

Data do Serviço

25/04/2024

Data e Hora de Emissão

25/04/2024 17:08:37

Código de Verificação

D MW O H P-000803/2024

TOMADOR DE SERVIÇOS

C AJ AT I

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

1ª Medição Físico-Financeira - Contrato 024/2024 – Concorrência: 027/2023 – Processo Administrativo Eletrônico: 959/2023 1DOC.
Objeto: Contratação de empresa para execução de manutenção civil e hidráulica nas diversas Unidades de Saúde do Município de Cajati/SP (LOTE
01).
Essa medição refere-se à Fisioterapia.
Serviço isento de retenção de INSS conforme Art. 191 I.N. 971/20.
Dados do endereço da Obra 
Logradouro: unidades de saude Número: 00
Complemento: Bairro: 
Cidade: CAJATI UF: SP

VAL OR T OTAL D A NOTA = R$ 208,60   |         VAL OR L IQUID O = R$ 200,09

07.02 
Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem,
perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

Base de Cálculo (R$):

208,60
Deduções (R$):

0,00
Alíquota Simples Nacional(%):

4,08
Vl. ISS a ser retido p/Tomador:

8,51

I.R. (R$):

0,00
I.N.S.S. (R$):

0,00
COFINS (R$):

0,00
C.S.L.L. (R$):

0,00
P.I.S. (R$):

0,00

OUT RAS INF ORM AÇ ÕE S

Autenticidade

Recebi (emos) de: R&R C OM É RC IO E  S E RV IÇ OS D E C ONS T RUÇ ÃO E M  GE RAL LT D A. - E P P
Os serviços constantes na Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Nº 00000803  - Série E L E T RONIC A
Condições de Pagamento: V E NC IM E NT O 15 D IAS
Data de Recebimento:          /        /                        Assinatura: 

Página: 1 de 1
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Número da Nota

00000804

CNPJ/CPF: 64.037.815/0001-28
Inscrição Municipal: 800003382 Insc.Estadual:

Nome/Razão Social: P RE F E IT URA M UNIC IPAL D E C AJ AT I

Endereço: D O PAÇ O M UNIC IPAL 10, - C E NT RO - C E P:  11950000

Email: Telefone:

Município: UF: S P

Código do Serviço: 

Condições de Pagamento: VENCIMENTO 15 DIAS
A autenticidade desta NF-e deve ser confirmada no site https://cajati.jlsoft.com.br/autenticidade.aspx
Contribuinte enquadrado sob o regime de tributação "  S IMP L E S  N AC ION AL"

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI.

Local da Prestação = C AJ AT I  / S P - IS S  retido 

CNPJ/CPF: 12.602.886/0001-22 Inscrição Municipal: 21443
Inscrição Estadual:

740.009.228.118

Nome/Razão Social: R&R C OM É RC IO E  S E RV IÇ OS D E C ONS T RUÇ ÃO E M  GE RAL LT D A. - E P P

Endereço:

E-mail: RP C E L E T RIC ID AD E@UOL.C OM .B R
Telefone: Celular:

Município: UF: S P

PRESTADOR DE SERVIÇOS

RUA P E RNAM B UC O 146, - B IC O D O PAT O - C E P:  11950000

() 9707/3284 ()

C AJ AT I

Prefeitura Municipal de Cajati
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFe

Data do Serviço

25/04/2024

Data e Hora de Emissão

25/04/2024 17:10:06

Código de Verificação

V G E Q AF-000804/2024

TOMADOR DE SERVIÇOS

C AJ AT I

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

1ª Medição Físico-Financeira - Contrato 024/2024 – Concorrência: 027/2023 – Processo Administrativo Eletrônico: 959/2023 1DOC.
Objeto: Contratação de empresa para execução de manutenção civil e hidráulica nas diversas Unidades de Saúde do Município de Cajati/SP (LOTE
01).
Essa medição refere-se ao Pronto Atendimento.
Serviço isento de retenção de INSS conforme Art. 191 I.N. 971/20.
Dados do endereço da Obra 
Logradouro: unidades de saude Número: 00
Complemento: Bairro: 
Cidade: CAJATI UF: SP

VAL OR T OTAL D A NOTA = R$ 730,33   |         VAL OR L IQUID O = R$ 700,53

07.02 
Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem,
perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

Base de Cálculo (R$):

730,33
Deduções (R$):

0,00
Alíquota Simples Nacional(%):

4,08
Vl. ISS a ser retido p/Tomador:

29,80

I.R. (R$):

0,00
I.N.S.S. (R$):

0,00
COFINS (R$):

0,00
C.S.L.L. (R$):

0,00
P.I.S. (R$):

0,00

OUT RAS INF ORM AÇ ÕE S

Autenticidade

Recebi (emos) de: R&R C OM É RC IO E  S E RV IÇ OS D E C ONS T RUÇ ÃO E M  GE RAL LT D A. - E P P
Os serviços constantes na Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Nº 00000804  - Série E L E T RONIC A
Condições de Pagamento: V E NC IM E NT O 15 D IAS
Data de Recebimento:          /        /                        Assinatura: 

Página: 1 de 1
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Vencimento da Guia: Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores:

19/04/2024 0124032801546136-7

4Empregador: 12.602.886 Nome Empregador: RR COMERCIO E SERVICOS DE CONSTRUCAO EM GERAL LTDA

Data Emissão: 28/03/2024 09:33:52 (Brasília)Emitida por: 03.542.573/0001-35 - CONTABILIDADE PONTES

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

Relação de Trabalhadores

Estabelecimento: 12.602.886/0001-22

Comp.
Apuração

Comp.
Referência

Nome Trabalhador Matrícula CPF Vencimento Juros
Atualiz.

Monetária
Multa Total

Tomador: Sem Tomador

Tipo Depósito
Base Remuneração

Total
Valor FGTS

na Guia
Categoria

Mensal 2.882,00 230,56 0,00 0,00 230,5619/04/2024207 269.667.478-74 0,0003/2024 LOENIO MACHADO DOS SANTOS 101

Mensal 1.561,93 124,94 0,00 0,00 124,9419/04/2024208 050.958.206-09 0,0003/2024 MARCELO CANDIDO DA SILVA 111

Mensal 2.405,10 192,40 0,00 0,00 192,4019/04/2024206 324.616.778-83 0,0003/2024 RODRIGO VICENTE DE LIMA SILVA 101

Mensal 1.412,00 112,96 0,00 0,00 112,9619/04/2024142 355.106.198-05 0,0003/2024 ROSANGELA JORGE DOS SANTOS 101

Total do Tomador 8.261,03 660,86 0,00 0,00 0,00 660,86Sem Tomador

Total do Estabelecimento 8.261,03 660,86 0,00 0,00 0,00 660,8612.602.886/0001-22

Total da Guia 8.261,03 660,86 0,00 0,00 0,00 660,86

Relatório Emitido em: 28/03/2024 09:34:12 (Brasília). Página 1 de 5Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).
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Vencimento da Guia: Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores:

19/04/2024 0124032801546136-7

4Empregador: 12.602.886 Nome Empregador: RR COMERCIO E SERVICOS DE CONSTRUCAO EM GERAL LTDA

Data Emissão: 28/03/2024 09:33:52 (Brasília)Emitida por: 03.542.573/0001-35 - CONTABILIDADE PONTES

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

Relação de Categorias

FGTS Mensal na Guia
FGTS Rescisório na

Guia
Ind. Compensatória

na Guia
Juros Atualiz. Monetária Multa Total

Estabelecimento:

Comp. Apuração Categoria
Base Remuneração

Total
Qtd. Trabalhadores

12.602.886/0001-22

535,92 0,00 0,00 0,00 0,00 535,9203/2024 101 3 6.699,10 0,00

124,94 0,00 0,00 0,00 0,00 124,9403/2024 111 1 1.561,93 0,00

Total da Guia 660,86 0,00 0,00 0,00 0,00 660,860,008.261,03

Descrição das categorias:

101 - Empregado - Geral, inclusive o empregado público da administração direta ou indireta contratado pela CLT
102 - Empregado - Trabalhador rural por pequeno prazo da Lei 11.718/2008
103 - Empregado - Aprendiz
104 - Empregado - Doméstico
105 - Empregado - Contrato a termo firmado nos termos da Lei 9.601/1998
106 - Trabalhador temporário - Contrato nos termos da Lei 6.019/1974
107 - Empregado - Contrato de trabalho Verde e Amarelo - sem acordo para antecipação mensal da multa rescisória do FGTS
108 - Empregado - Contrato de trabalho Verde e Amarelo - com acordo para antecipação mensal da multa rescisória do FGTS
111 - Empregado - Contrato de trabalho intermitente
201 - Trabalhador avulso portuário
202 - Trabalhador avulso não portuário
301 - Servidor público titular de cargo efetivo, magistrado, ministro de Tribunal de Contas, conselheiro de Tribunal de Contas e membro do Ministério Público
302 - Servidor público ocupante de cargo exclusivo em comissão
303 - Exercente de mandato eletivo
304 - Servidor público exercente de mandato eletivo, inclusive com exercício de cargo em comissão
305 - Servidor público indicado para conselho ou órgão deliberativo, na condição de representante do governo, órgão ou entidade da administração pública
306 - Servidor público contratado por tempo determinado, sujeito a regime administrativo especial definido em lei própria
307 - Militar
308 - Conscrito
309 - Agente público - Outros
310 - Servidor público eventual
311 - Ministros, juízes, procuradores, promotores ou oficiais de justiça à disposição da Justiça Eleitoral
312 - Auxiliar local
401 - Dirigente Sindical - informação prestada pelo sindicato
410 - Trabalhador cedido/exercício em outro órgão/juiz auxiliar - Informação prestada pelo cessionário/destino
701 - Contribuinte individual - Autônomo em geral, exceto se enquadrado em uma das demais categorias de contribuinte individual
711 - Contribuinte individual - Transportador autônomo de passageiros
712 - Contribuinte individual - Transportador autônomo de carga
721 - Contribuinte individual - Diretor não empregado, com FGTS
722 - Contribuinte individual - Diretor não empregado, sem FGTS
723 - Contribuinte individual - Empresário, sócio e membro de conselho de administração ou fiscal
731 - Contribuinte individual - Cooperado que presta serviços por intermédio de cooperativa de trabalho
734 - Contribuinte individual - Transportador cooperado que presta serviços por intermédio de cooperativa de trabalho
738 - Contribuinte individual - Cooperado filiado a cooperativa de produção
741 - Contribuinte individual - Microempreendedor individual
751 - Contribuinte individual - Magistrado classista temporário da Justiça do Trabalho ou da Justiça Eleitoral que seja aposentado de qualquer regime previdenciário
761 - Contribuinte individual - Associado eleito para direção de cooperativa, associação ou entidade de classe de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração
771 - Contribuinte individual - Membro de conselho tutelar, nos termos da Lei 8.069/1990
781 - Ministro de confissão religiosa ou membro de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa
901 - Estagiário
902 - Médico residente
903 - Bolsista, nos termos da Lei 8.958/1994
904 - Participante de curso de formação, como etapa de concurso público, sem vínculo de emprego/estatutário
905 - Atleta não profissional em formação que receba bolsa

Relatório Emitido em: 28/03/2024 09:34:12 (Brasília). Página 2 de 5Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).
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Vencimento da Guia: Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores:

19/04/2024 0124032801546136-7

4Empregador: 12.602.886 Nome Empregador: RR COMERCIO E SERVICOS DE CONSTRUCAO EM GERAL LTDA

Data Emissão: 28/03/2024 09:33:52 (Brasília)Emitida por: 03.542.573/0001-35 - CONTABILIDADE PONTES

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

Relação de Estabelecimentos

FGTS Mensal na Guia
FGTS Rescisório na

Guia
Ind. Compensatória

na Guia
Juros  Atualiz. Monetária Multa TotalEstabelecimentoComp. Apuração

Base Remuneração
Total

Qtd. Trabalhadores

660,86 0,00 0,00 0,00 0,00 660,8603/2024 4 8.261,03 0,0012.602.886/0001-22

Total da Guia 660,86 0,00 0,00 0,00 0,00 660,860,008.261,03

Relatório Emitido em: 28/03/2024 09:34:12 (Brasília). Página 3 de 5Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).
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Vencimento da Guia: Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores:

19/04/2024 0124032801546136-7

4Empregador: 12.602.886 Nome Empregador: RR COMERCIO E SERVICOS DE CONSTRUCAO EM GERAL LTDA

Data Emissão: 28/03/2024 09:33:52 (Brasília)Emitida por: 03.542.573/0001-35 - CONTABILIDADE PONTES

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

Relação de Tipos de Valor

FGTS Mensal
na Guia

FGTS Rescisório
na Guia

Ind. Compensatória
na Guia

Juros
Atualiz.

Monetária
Multa Total

Estabelecimento:

Comp.
Apuração

Tipo de Valor
Base Remuneração

Total
Qtd.

Trabalhadores

12.602.886/0001-22

652,15 0,00 0,00 0,00 0,00 652,1503/2024 11 - FGTS mensal 4 8.152,06 0,00

8,71 0,00 0,00 0,00 0,00 8,7103/2024 12 - FGTS 13° salário 1 108,97 0,00

Total da Guia 660,86 0,00 0,00 0,00 0,00 660,860,008.261,03

Relatório Emitido em: 28/03/2024 09:34:12 (Brasília). Página 4 de 5Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).
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Vencimento da Guia: Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores:

19/04/2024 0124032801546136-7

4Empregador: 12.602.886 Nome Empregador: RR COMERCIO E SERVICOS DE CONSTRUCAO EM GERAL LTDA

Data Emissão: 28/03/2024 09:33:52 (Brasília)Emitida por: 03.542.573/0001-35 - CONTABILIDADE PONTES

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

Relação de Tomadores de Serviço

FGTS Mensal na Guia
FGTS Rescisório na

Guia
Ind. Compensatória na

Guia
Juros Atualiz. Monetária Multa Total

Tomador:

Comp. Apuração Base Remuneração TotalQtd. Trabalhadores

Sem Tomador

660,86 0,00 0,00 0,00 0,00 660,8603/2024 4 8.261,03 0,00

Total da Guia 660,86 0,00 0,00 0,00 0,00 660,860,008.261,03

Relatório Emitido em: 28/03/2024 09:34:12 (Brasília). Página 5 de 5Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).
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seguem para assinatura e emissão de nota de empenho os parciais referentes a 1ª medição - Despacho 82

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos
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